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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
    
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII,, entidade de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 68488709/0001-11, sediado na Avenida 
Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, neste ato representado por sua síndica, 
Ilmo. Sr. Jairo Carreiro, por seus advogados subscritores, vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro nos arts. 784, inciso X c.c 
824 e 827 do NCPC, para promover a presente 
 

 
 

            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL                    
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 

 
 em face de TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA 
LTDA EPP (UNID.51), pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no 
CNPJ sob o nº 66.556.044/0001-00, com sede na Av. Santa Inês nº 801, sala 87, 
Parque Mandaqui - São Paulo/SP, CEP: 02415-001, consoante os motivos fáticos 
e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
           A executada obtive os direitos aquisitivos da unidade 

geradora do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem 
mencionar a existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) 
e qualquer argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
          No mais, se outros forem os devedores, ou seja, 

eventuais cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos 
direitos em questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não 
podendo ser responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e 
assim, serem públicas. 

 
 
         Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito 

não ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA 
SUCESSÃO PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o 
cessionário. 

 
 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
               O exequente é credor da executada conforme se 
depreende do título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU 
DE PAGAR AS COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas 
ao período: 09/2019, 10/019, 11/2019, 12/2019, 01/2020 e 02/2020, vide 
planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (unid. 51 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida meramente 
procrastinatória. Se eventualmente a executada cedeu os direitos aquisitivos sobre a 
unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal cessão ao exequente. 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

pQ
7b

lc
Ip

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
02

/2
02

0 
às

 2
3:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
77

46
32

02
08

26
02

23
.

fls. 2



                                              
       

      www.gossn.com.br 

Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  

alexandre@gossn.com.br 

 

 

  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 02/2020, 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, nos termos da 
legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$10.348,63 ( dez mil 
trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instada a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal -  arcar com os 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do NCPC) que poderão 
ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os encargos cabíveis dentro de 
03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do NCPC)  ou 20% sobre o valor 
do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) 
OU AINDA, por arbitramento se o valor da condenação for diminuto, não se olvidando 
do mandamento dos arts. 389 e 395 do Código Civil, sendo que tal obrigação se 
configura legítimo encargo legal12. 

  
 

          Desta sorte, temos que o débito total da requerida é 
o valor das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão 
apuradas no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
                 Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 
01.   A citação da executada por  Oficial de Justiça ou 

Carta registrada + AR,  para que no prazo de 03 (três) dias, pague o valor de 
R$10.348,63 ( dez mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e três centavos), e as demais cotas que porventura vencerem no curso da lide 
(PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU SUCESSIVAS = art. 323 do NCPC), acrescidas 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 

juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

e honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais 
juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 
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MULTA DE 02% (CC 2002), juros de mora de 01% ao mês (CC 2016 e CTN), correção 
monetária pelo índice oficial do TJSP, honorários advocatícios (A SEREM FIXADOS 
PELO DOUTO JUÍZO) e custas processuais (se houver), OU QUANDO NÃO, seja 
concedida a faculdade legal ao credor para indicar bens à penhora nos termos da 
legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação por OFICIAL 
DE JUSTIÇA, que nos termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A 
FACULDADE E PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do 
ato (antes das 6h e após as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 

     03.    Dá-se à causa o valor de R$10.348,63 ( dez 
mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos); 
 
 
 

     Termos em que, 
               Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

     Alexandre dos Santos Gossn. 
     OAB/SP 237939 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 10/02/2020

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 1

% JurosDt Juros

COTA 1.654,0371.7482082%1.625,49 82,70 1.769,8105/09/2019 5,0000%05/09/2019

COTA 1.654,8671.7123332%1.625,49 66,19 1.754,1405/10/2019 4,0000%05/10/2019

COTA 1.654,2071.7410172%1.625,49 49,62 1.736,9005/11/2019 3,0000%05/11/2019

COTA 1.658,9372.1284182%1.638,94 33,17 1.725,2705/12/2019 2,0000%05/12/2019

COTA 1.654,8902%1.654,89 16,54 1.704,5205/01/2020 1,0000%05/01/2020

COTA 1.625,4902%1.625,49 0,00 1.657,9905/02/2020 0,0000%05/02/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 9.902,40
Total de Multas: 198,01

248,22Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

10.348,63Subtotal:

10.348,63Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.008384

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 10/02/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- MARYSOL

www.sad.com.br AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 1.347 - CONJ. 41-A & 42-A - GUARUJÁ/SP - CEP: 11430-003
TEL.: (13) 3387-3095 - www.monteirogossn.com.br
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   ********************************************************************************

   
             MARYSOL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.
   Tel:(13)3308-4470 RUA WASHINGTON 300  VILA MAIA CEP:11410-150 GUARUJA/SP
                        Condominio: 36 -> COND. ED. LIDIA VII

                                              Av. Veraneio 553  Enseada Cep:11442-060 Guaruja

           DEMONSTRATIVO FINANCEIRO(BALANCETE) REFERENTE MES DE Janeiro/20

   
   ------------------------------------------------------------------------- Pag:1
   RECEITAS REALIZADAS
   -------------------
   RECEBIMENTOS DO MES
   Aviso(s) Recebido(s) Ref.01/20 8 tit.(s) e 8 unid.(s) 0011,   
   0012,0021,0022,0031,0032,0041,0042:                           
     FDO 13o.SALARIO/FERIAS......................................        613,44
     Taxa/Condominio.............................................      7.920,40
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:      8.533,84
   RECEB.GERAL MULTAS/JUROS/CORRECOES
   Multas/Juros/Correcoes Ref.01/20 2 tit.(s) e 2 unid.(s) 0031,.
   0042..........................................................         42,66
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:         42,66
   
   --------------------------------------------------------------------------------
   TOTAL RECEITAS REALIZADAS NESTE MES...........................      8.576,50
   --------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * ENC.SOCIAIS-FUNC.E OU AUTONOMO *   (  13.03% )
   07/01 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.FGTS 12/2019....       350,53                   
   20/01 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.INSS 12/2019....     1.005,23                   
   20/01 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.PIS 12/2019.....        43,82                   
   20/01 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.IRF 12/2019.....        86,45                   
   Subtotal  .....................................      1.486,03 
   
   * DE PESSOAL *   (  38.75% )
   29/01 TEL-PR CESTA BASICA/OU TICKETS ALIMENTACAO       655,41                   
   10/01 TEL-PR CONVENIO MEDICO MES 12/19          
                ANTONIO(ZEL).......................     1.153,74                   
   06/01 TEL-PR SALARIO  ANTONIO CAROLINO DE LIMA  
                ( ZELADOR )........................     2.056,84                   
   17/01 TEL-PR VALE ADIANT.  01/2020 ANTONIO      
                CAROLINO DE LIMA ( ZELADOR ).......       552,79                   
   Subtotal  .....................................      4.418,78 
   
   * CONSUMO DE LUZ *   (   5.69% )
   18/01 DEB-CT ELEKTRO 723 KWHS JAN/20............       548,19                   
   18/01 DEB-CT ELEKTRO 100 KWHS (BOMBA DE         
                INCENDIO) JANEIRO/20...............       100,29                   
   Subtotal  .....................................        648,48 
   
   * CONSUMO DE AGUA *   (   4.17% )
   20/01 DEB-CT SABESP 078 M3 JAN/20...............       475,51                   
   Subtotal  .....................................        475,51 
   
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   5.02% )
   31/01 TEL-PR MANUT.MENSAL ATLAS MES 01/20       
                NF.107779 R$572,72(-)DEDUCAO       
                R$26,63 COFINS.....................       546,09                   
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:2
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   5.02% )
   20/01 TEL-PR PIS\COFINS REF.PAGTO MES 12/19     
                (NF.106561-ATLAS)..................        26,63                   
   Subtotal  .....................................        572,72 
   
   * TAXA ADMINISTRACAO *   (   7.80% )
   03/01 TEL-PR TX ADM. MES 01/20..................       890,00                   
   Subtotal  .....................................        890,00 
   
   * DESP.CONDOMINIO/EXPEDIENTE *   (   1.96% )
   27/01 547    DESPESAS IMPRESSOS/LOCOMOCAO/XEROX/
                FONE/ENVIO BOLETO/HOSP.DADOS SITE  
                01/20..............................       223,71                   
   Subtotal  .....................................        223,71 
   
   * MATERIAL LIMPEZA-CONSERVACAO *   (   5.56% )
   10/01 TEL-PR ESTOQUE NF.46155...................       634,38                   
   Subtotal  .....................................        634,38 
   
   * ISENCAO E/OU HONOR.SINDICO(A) *   (   4.68% )
   05/01 ISENC. MES 01/20 AP.32....................       533,37                   
   Subtotal  .....................................        533,37 
   
   * DESPESAS EVENTUAIS *   (   1.59% )
   02/01 TEL-PR CUSTAS ACAO COBRANCA AP.51.........        18,45                   
   28/01 548    DIVERSOS AQUIS.TERRA ADUBADA NF.618       108,00                   
   29/01 549    CHEQUE COMPENSADO..................        54,99                   
   Subtotal  .....................................        181,44 
   
   * TARIFAS BANCARIAS-DEBITO CTA *   (   1.04% )
   17/01        MANUT.C.C E OUTRAS.................        87,92                   
   09/01        TARIFA REGISTRO COBRANCA    NA     
                BAIXA POR COMPENSACA...............        30,80                   
   Subtotal  .....................................        118,72 
   
   * DESP.FONE PORTARIA *   (   0.32% )
   12/01 DEB-CT VIVO CTA. FONE JAN/20..............        36,03                   
   Subtotal  .....................................         36,03 
   
   * ABASTECIMENTO GAS *   (   3.77% )
   18/01 TEL-PR PRAIAMAR GAS NF.2165...............       430,00                   
   Subtotal  .....................................        430,00 
   
   * MANUT./CONSERV.PREDIAL DIVERSA *   (   2.70% )
   20/01 TEL-PR RECARGA EXTINTOR 1/2 PARC.TESTE    
                MANGUEIRA NF.14134.................       308,19                   
   Subtotal  .....................................        308,19 
   
   * BENFEITORIAS/REPAROS/CONSERTOS *   (   3.67% )
   20/01 TEL-PR MAT.PINTURA 2/2 PARC.NF.1476.......       354,00                   
   07/01 TEL-PR MATS.DIVERSOS KIT REGULADOR GAS P/ 
                AREA PISCINA NF.381................        65,00                   
   Subtotal  .....................................        419,00 
   
   * DESPESAS CORREIO *   (   0.25% )
   27/01 547    DESP.CORREIO MES 01/2020...........        28,25                   
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:3
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * DESPESAS CORREIO *   (   0.25% )
   Subtotal  .....................................         28,25 
   
   ------------------------------- * Total: GERAL * -------------------------------
   TOTAL DESPESAS REALIZADAS NESTE MES............     11.404,61
   --------------------------------------------------------------------------------
   --------------------------------------------------------------------------------
                       **DEMONSTRATIVO FINANCEIRO (BALANCETE)**
   --------------------------------------------------------------------------------
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
    TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA
   --------------------------------
   01/01/20 Saldo do mes anterior...................................      -6.258,28
   31/01/20 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................      +7.960,00
   31/01/20 Despesas do Periodo.....................     -11.404,61
   31/01/20 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      -9.702,89
   
    FDO 13§ SALARIO /FERIAS
   -------------------------
   01/01/20 Saldo do mes anterior...................................        +669,96
   31/01/20 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................        +616,50
   31/01/20 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      +1.286,46
   
    FDO DE RESERVA(CDB-FACIL)
   ---------------------------
   01/01/20 Saldo do mes anterior...................................     +12.396,43
   31/01/20 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +12.396,43
   
    FDO INVEST.DI-PLATINUM ARREMAT.AP.42
   --------------------------------------
   01/01/20 Saldo do mes anterior...................................     +53.293,72
   31/01/20 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +53.293,72
   
                        RESUMO FINANCEIRO (CONCILIACAO/BANCO)
   --------------------------------------------------------------------------------
   Saldo do mes anterior............................................     +60.101,83
   Total de Creditos................................      +8.576,50
   Total de Debitos.................................     -11.404,61
   SALDO GERAL NO FECHAMENTO MÒS REFERENCIA.........................     +57.273,72
   ********************************************************************************
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   ********************************************************************************

   
             MARYSOL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.
   Tel:(13)3308-4470 RUA WASHINGTON 300  VILA MAIA CEP:11410-150 GUARUJA/SP
                        Condominio: 36 -> COND. ED. LIDIA VII

                                              Av. Veraneio 553  Enseada Cep:11442-060 Guaruja

           DEMONSTRATIVO FINANCEIRO(BALANCETE) REFERENTE MES DE Setembro/19

   
   ------------------------------------------------------------------------- Pag:1
   RECEITAS REALIZADAS
   -------------------
   RECEBIMENTOS DO MES
   Aviso(s) Recebido(s) Ref.09/19 8 tit.(s) e 8 unid.(s) 0011,   
   0012,0021,0022,0031,0032,0041,0042:                           
     FDO 13o.SALARIO/FERIAS......................................        613,44
     Taxa/Condominio.............................................      7.920,40
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:      8.533,84
   OUTRAS RECEITAS
   ---------------
   TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA:
     RENDIMENTO C/APLICACOES.....................................        237,52
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:        237,52
   
   --------------------------------------------------------------------------------
   TOTAL RECEITAS REALIZADAS NESTE MES...........................      8.771,36
   --------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * ENC.SOCIAIS-FUNC.E OU AUTONOMO *   (  24.03% )
   06/09 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.FGTS 08/2019....       309,95                   
   20/09 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.INSS 08/2019....     1.664,93                   
   20/09 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.PIS 08/2019.....        38,74                   
   Subtotal  .....................................      2.013,62 
   
   * DE PESSOAL *   (  33.72% )
   27/09 TEL-PR CESTA BASICA/OU TICKETS ALIMENTACAO       315,00                   
   10/09 TEL-PR CONVENIO MEDICO MES 08/19          
                ANTONIO(ZEL).......................     1.153,74                   
   05/09 TEL-PR SALARIO  ANTONIO CAROLINO DE LIMA  
                ( ZELADOR )........................        70,56                   
   06/09 573    SERV.PRESTADOS FERIAS ZELADOR      
                02/08 A 30/08 R$808,98(-)DEDUCAO   
                R$88,98 INSS.......................       720,00                   
   18/09 TEL-PR VALE ADIANT.  09/2019 ANTONIO      
                CAROLINO DE LIMA ( ZELADOR ).......       566,31                   
   Subtotal  .....................................      2.825,61 
   
   * CONSUMO DE LUZ *   (   7.09% )
   18/09 DEB-CT ELEKTRO 549 KWHS SET/19............       480,76                   
   18/09 DEB-CT ELEKTRO 100 KWHS SET/19 (BOMBA DE  
                INCENDIO)..........................       113,67                   
   Subtotal  .....................................        594,43 
   
   * CONSUMO DE AGUA *   (   5.67% )
   17/09 DEB-CT SABESP 056 M3 SET/19...............       475,51                   
   Subtotal  .....................................        475,51 
   
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   6.83% )
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:2
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   6.83% )
   30/09 TEL-PR MANUT.MENSAL ATLAS MES 09/19       
                NF.102453 R$572,72(-)DEDUCAO       
                R$26,63 COFINS.....................       546,09                   
   20/09 TEL-PR PIS\COFINS REF.PAGTO MES 08/2019   
                (NF.101346-ATLAS)..................        26,63                   
   Subtotal  .....................................        572,72 
   
   * TAXA ADMINISTRACAO *   (  10.62% )
   02/09 TEL-PR TX ADM. MES 09/19 NF.7902..........       890,00                   
   Subtotal  .....................................        890,00 
   
   * DESP.CONDOMINIO/EXPEDIENTE *   (   3.50% )
   26/09 575    DESPESAS IMPRESSOS/LOCOMOCAO/XEROX/
                FONE/ENVIO BOLETO/HOSP.DADOS SITE  
                09/19..............................       293,29                   
   Subtotal  .....................................        293,29 
   
   * ISENCAO E/OU HONOR.SINDICO(A) *   (   6.37% )
   05/09 ISENC. MES 09/19 AP.32....................       533,37                   
   Subtotal  .....................................        533,37 
   
   * TARIFAS BANCARIAS-DEBITO CTA *   (   1.28% )
   18/09        MANUT.C.C E OUTRAS.................        81,02                   
   06/09 088402 TARIFA REGISTRO COBRANCA    NA     
                BAIXA POR COMPENSACA...............        26,48                   
   Subtotal  .....................................        107,50 
   
   * DESP.FONE PORTARIA *   (   0.40% )
   12/09 DEB-CT VIVO CTA. FONE SET/19..............        33,11                   
   Subtotal  .....................................         33,11 
   
   * DESPESAS CORREIO *   (   0.48% )
   26/09 575    CORREIO MES 09/2019................        40,40                   
   Subtotal  .....................................         40,40 
   
   ------------------------------- * Total: GERAL * -------------------------------
   TOTAL DESPESAS REALIZADAS NESTE MES............      8.379,56
   --------------------------------------------------------------------------------
   --------------------------------------------------------------------------------
                       **DEMONSTRATIVO FINANCEIRO (BALANCETE)**
   --------------------------------------------------------------------------------
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
    TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA
   --------------------------------
   01/09/19 Saldo do mes anterior...................................      +1.601,76
   30/09/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................      +7.920,40
   30/09/19 TOTAL RECEBIMENTO/OUTRAS RECEITAS.......        +237,52
   30/09/19 Despesas do Periodo.....................      -8.379,56
   30/09/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      +1.380,12
   
    FDO 13§ SALARIO /FERIAS
   -------------------------
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:3
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
   01/09/19 Saldo do mes anterior...................................      +1.841,17
   30/09/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................        +613,44
   30/09/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      +2.454,61
   
    FDO DE RESERVA(CDB-FACIL)
   ---------------------------
   01/09/19 Saldo do mes anterior...................................     +12.396,43
   30/09/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +12.396,43
   
    FDO INVEST.DI-PLATINUM ARREMAT.AP.42
   --------------------------------------
   01/09/19 Saldo do mes anterior...................................     +59.343,37
   10/09/19 TEL-PR- ISS MES 08/19 (NF.64-D.ALUGUEL).         -26,50
   12/09/19 574- 2/2 PARC.CONFEC.02 PORTAS QUADRO   
            LUZ/CONSERTO REGISTRO NF.65 R$530,00(-  
            )DEDUCAO R$26,50 ISS....................        -427,50
   30/09/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +58.889,37
   
                        RESUMO FINANCEIRO (CONCILIACAO/BANCO)
   --------------------------------------------------------------------------------
   Saldo do mes anterior............................................     +75.182,73
   Total de Creditos................................      +8.771,36
   Total de Debitos.................................      -8.833,56
   SALDO GERAL NO FECHAMENTO MÒS REFERENCIA.........................     +75.120,53
   ********************************************************************************
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   ********************************************************************************

   
             MARYSOL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.
   Tel:(13)3308-4470 RUA WASHINGTON 300  VILA MAIA CEP:11410-150 GUARUJA/SP
                        Condominio: 36 -> COND. ED. LIDIA VII

                                              Av. Veraneio 553  Enseada Cep:11442-060 Guaruja

           DEMONSTRATIVO FINANCEIRO(BALANCETE) REFERENTE MES DE Outubro/19

   
   ------------------------------------------------------------------------- Pag:1
   RECEITAS REALIZADAS
   -------------------
   RECEBIMENTOS DO MES
   Aviso(s) Recebido(s) Ref.10/19 8 tit.(s) e 8 unid.(s) 0011,   
   0012,0021,0022,0031,0032,0041,0042:                           
     FDO 13o.SALARIO/FERIAS......................................        613,44
     Taxa/Condominio.............................................      7.920,40
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:      8.533,84
   OUTRAS RECEITAS
   ---------------
   TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA:
     RENDIMENTO C/APLICACOES.....................................        230,66
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:        230,66
   
   --------------------------------------------------------------------------------
   TOTAL RECEITAS REALIZADAS NESTE MES...........................      8.764,50
   --------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * ENC.SOCIAIS-FUNC.E OU AUTONOMO *   (  12.88% )
   07/10 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.FGTS 09/2019....       234,68                   
   18/10 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.INSS 09/2019....     1.070,73                   
   18/10 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.PIS 09/2019.....        29,34                   
   Subtotal  .....................................      1.334,75 
   
   * DE PESSOAL *   (  45.81% )
   01/10 TEL-PR CESTA BASICA/OU TICKETS DIF.       
                ALIMENTACAO MES 10/19..............       309,20                   
   29/10 TEL-PR CESTA BASICA/OU TICKETS ALIMENTACAO       686,62                   
   10/10 TEL-PR CONVENIO MEDICO MES 09/19          
                ANTONIO(ZEL).......................     1.153,74                   
   03/10 TEL-PR SALARIO  ANTONIO CAROLINO DE LIMA  
                ( ZELADOR )........................     2.044,51                   
   17/10 TEL-PR VALE ADIANT.  10/2019 ANTONIO      
                CAROLINO DE LIMA ( ZELADOR ).......       553,72                   
   Subtotal  .....................................      4.747,79 
   
   * CONSUMO DE LUZ *   (   5.80% )
   18/10 DEB-CT ELEKTRO 602 KWHS OUT/19............       494,97                   
   18/10 DEB-CT ELEKTRO 100 KWHS OUT/19 (BOMBA DE  
                INCENDIO)..........................       105,92                   
   Subtotal  .....................................        600,89 
   
   * CONSUMO DE AGUA *   (   4.59% )
   17/10 DEB-CT SABESP 049 M3 OUT/19...............       475,51                   
   Subtotal  .....................................        475,51 
   
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   0.26% )
   18/10 TEL-PR PIS\COFINS REF.PAGTO MES 09/2019   
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:2
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   0.26% )
                (NF.102453-ATLAS)..................        26,63                   
   Subtotal  .....................................         26,63 
   
   * TAXA ADMINISTRACAO *   (   8.59% )
   02/10 TEL-PR TX ADM. MES 10/19 NF.7983..........       890,00                   
   Subtotal  .....................................        890,00 
   
   * DESP.CONDOMINIO/EXPEDIENTE *   (   2.53% )
   29/10 580    DESPESAS IMPRESSOS/LOCOMOCAO/XEROX/
                FONE/ENVIO BOLETO/HOSP.DADOS SITE  
                10/19..............................       261,89                   
   Subtotal  .....................................        261,89 
   
   * MATERIAL LIMPEZA-CONSERVACAO *   (   5.04% )
   08/10 577    ESTOQUE NF.44416...................       522,88                   
   Subtotal  .....................................        522,88 
   
   * ISENCAO E/OU HONOR.SINDICO(A) *   (   5.15% )
   05/10 ISENC. MES 10/19 AP.32....................       533,37                   
   Subtotal  .....................................        533,37 
   
   * TARIFAS BANCARIAS-DEBITO CTA *   (   1.06% )
   17/10        MANUT.C.C E OUTRAS.................        81,02                   
   08/10        TARIFA REGISTRO COBRANCA    NA     
                BAIXA POR PAGAMENTO................        28,62                   
   Subtotal  .....................................        109,64 
   
   * DESP.FONE PORTARIA *   (   0.35% )
   12/10 DEB-CT VIVO CTA. FONE OUT/19..............        36,30                   
   Subtotal  .....................................         36,30 
   
   * BENFEITORIAS/REPAROS/CONSERTOS *   (   7.41% )
   01/10 576    SERV.ELETRICO TROCA FOTO CELULA/   
                LUMINARIA NF.555...................       160,00                   
   18/10 TEL-PR MAT.CONSTRUCAO AQUIS.PEDRA GRANITO/
                CUBA NF.226........................       608,00                   
   Subtotal  .....................................        768,00 
   
   * DESPESAS CORREIO *   (   0.33% )
   29/10 580    DESP.CORREIO MES 10/2019...........        34,65                   
   Subtotal  .....................................         34,65 
   
   * RECOLH.ISS PREFEITURA *   (   0.22% )
   10/10 TEL-PR MES 09/19 (NF.65-D ALUGUEL)........        22,50                   
   Subtotal  .....................................         22,50 
   
   ------------------------------- * Total: GERAL * -------------------------------
   TOTAL DESPESAS REALIZADAS NESTE MES............     10.364,80
   --------------------------------------------------------------------------------
   --------------------------------------------------------------------------------
                       **DEMONSTRATIVO FINANCEIRO (BALANCETE)**
   --------------------------------------------------------------------------------
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:3
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
    TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA
   --------------------------------
   01/10/19 Saldo do mes anterior...................................      +1.380,12
   31/10/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................      +7.920,40
   31/10/19 TOTAL RECEBIMENTO/OUTRAS RECEITAS.......        +230,66
   21/10/19 578- CHEQUE COMPENSADO A MAIOR..........          -0,01
   31/10/19 Despesas do Periodo.....................     -10.364,80
   31/10/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................        -833,63
   
    FDO 13§ SALARIO /FERIAS
   -------------------------
   01/10/19 Saldo do mes anterior...................................      +2.454,61
   31/10/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................        +613,44
   31/10/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      +3.068,05
   
    FDO DE RESERVA(CDB-FACIL)
   ---------------------------
   01/10/19 Saldo do mes anterior...................................     +12.396,43
   31/10/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +12.396,43
   
    FDO INVEST.DI-PLATINUM ARREMAT.AP.42
   --------------------------------------
   01/10/19 Saldo do mes anterior...................................     +58.889,37
   18/10/19 578- 1/2 PARC.TROCA PEDRAS CALCADAS/    
            DECK PISCINA NF.66 R$1825,00 (-)DEDUCAO 
            R$91,25 ISS.............................      -1.733,75
   21/10/19 579- 1/2 PARC.FORNECIMENTO/INSTALACAO   
            FITA ANTIDERRAPANTE ESCADARIAS NF.593   
            R$ 816,00 (-)DEDUCOA R$ 29,29 ISS.......        -393,36
   31/10/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +56.762,26
   
                        RESUMO FINANCEIRO (CONCILIACAO/BANCO)
   --------------------------------------------------------------------------------
   Saldo do mes anterior............................................     +75.120,53
   Total de Creditos................................      +8.764,50
   Total de Debitos.................................     -12.491,92
   SALDO GERAL NO FECHAMENTO MÒS REFERENCIA.........................     +71.393,11
   ********************************************************************************
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   ********************************************************************************

   
             MARYSOL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.
   Tel:(13)3308-4470 RUA WASHINGTON 300  VILA MAIA CEP:11410-150 GUARUJA/SP
                        Condominio: 36 -> COND. ED. LIDIA VII

                                              Av. Veraneio 553  Enseada Cep:11442-060 Guaruja

           DEMONSTRATIVO FINANCEIRO(BALANCETE) REFERENTE MES DE Novembro/19

   
   ------------------------------------------------------------------------- Pag:1
   RECEITAS REALIZADAS
   -------------------
   RECEBIMENTOS DO MES
   Aviso(s) Recebido(s) Ref.11/19 8 tit.(s) e 8 unid.(s) 0011,   
   0012,0021,0022,0031,0032,0041,0042:                           
     REEMB.CORREIO...............................................         13,45
     FDO 13o.SALARIO/FERIAS......................................        613,44
     Taxa/Condominio.............................................      7.920,40
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:      8.547,29
   RECEB.GERAL MULTAS/JUROS/CORRECOES
   Multas/Juros/Correcoes Ref.11/19 1 tit.(s) e 1 unid.(s) 0031..         21,33
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:         21,33
   OUTRAS RECEITAS
   ---------------
   TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA:
     RENDIMENTO C/APLICACOES.....................................        187,11
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:        187,11
   
   --------------------------------------------------------------------------------
   TOTAL RECEITAS REALIZADAS NESTE MES...........................      8.755,73
   --------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * ENC.SOCIAIS-FUNC.E OU AUTONOMO *   (  10.25% )
   07/11 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.FGTS 10/2019....       233,09                   
   19/11 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.INSS 10/2019....     1.005,23                   
   19/11 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.IRF 10/2019.....        40,91                   
   19/11 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.PIS 10/2019.....        29,14                   
   Subtotal  .....................................      1.308,37 
   
   * DE PESSOAL *   (  54.13% )
   20/11 TEL-PR EXAME MEDICO PCMSO/PPRA NF.11700...       537,84                   
   28/11 TEL-PR CESTA BASICA/OU TICKETS ALIMENTACAO     1.155,41                   
   10/11 TEL-PR CONVENIO MEDICO MES 10/19          
                ANTONIO(ZEL).......................     1.153,74                   
   06/11 TEL-PR SALARIO  ANTONIO CAROLINO DE LIMA  
                ( ZELADOR )........................     2.056,84                   
   18/11 TEL-PR VALE ADIANT.  11/2019 ANTONIO      
                CAROLINO DE LIMA ( ZELADOR ).......       552,79                   
   18/11 TEL-PR 1a.PARC.13o SAL. ANTONIO CAROLINO  
                DE LIMA............................     1.451,89                   
   Subtotal  .....................................      6.908,51 
   
   * CONSUMO DE LUZ *   (   4.31% )
   18/11 DEB-CT ELEKTRO 585 KWHS NOV/19............       450,00                   
   18/11 DEB-CT ELEKTRO 100 KWHS (BOMBA DE         
                INCENDIO) NOVEMBRO/19..............       100,49                   
   Subtotal  .....................................        550,49 
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:2
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * CONSUMO DE AGUA *   (   3.73% )
   18/11 DEB-CT SABESP 066 M3 NOV/19...............       475,51                   
   Subtotal  .....................................        475,51 
   
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   8.77% )
   20/11 TEL-PR MANUT.MENSAL ATLAS MES 10/19       
                NF.104691 R$572,72 (-)DEDUCAO      
                R$26,63 COFINS.....................       546,09                   
   29/11 TEL-PR MANUT.MENSAL ATLAS MES 11/19       
                NF.105679 R$572,72(-)DEDUCAO       
                R$26,63 COFINS.....................       546,09                   
   19/11 TEL-PR PIS\COFINS REF.PAGTO 10/2019       
                NF.104691..........................        26,63                   
   Subtotal  .....................................      1.118,81 
   
   * TAXA ADMINISTRACAO *   (  10.46% )
   04/11 TEL-PR TX ADM. MES 11/19 NF.8090..........       890,00                   
   18/11 TEL-PR TX.13§ SALARIO 1/2 PARC.NF.8091....       445,00                   
   Subtotal  .....................................      1.335,00 
   
   * DESP.CONDOMINIO/EXPEDIENTE *   (   1.65% )
   27/11 545    DESPESAS IMPRESSOS/LOCOMOCAO/XEROX/
                FONE/ENVIO BOLETO/HOSP.DADOS SITE  
                11/19..............................       210,84                   
   Subtotal  .....................................        210,84 
   
   * ISENCAO E/OU HONOR.SINDICO(A) *   (   4.18% )
   05/11 ISENC. MES 11/19 AP.32....................       533,37                   
   Subtotal  .....................................        533,37 
   
   * DESPESAS EVENTUAIS *   (   0.43% )
   21/11 543    DIVERSOS AQUIS.JARDINEIRA C/CUPOM..        55,05                   
   Subtotal  .....................................         55,05 
   
   * TARIFAS BANCARIAS-DEBITO CTA *   (   0.87% )
   18/11        MANUT.C.C E OUTRAS.................        81,63                   
   07/11        TARIFA REGISTRO COBRANCA    NA     
                BAIXA POR COMPENSACA...............        29,71                   
   Subtotal  .....................................        111,34 
   
   * DESP.FONE PORTARIA *   (   0.28% )
   12/11 DEB-CT VIVO CTA. FONE NOV/19..............        36,11                   
   Subtotal  .....................................         36,11 
   
   * BENFEITORIAS/REPAROS/CONSERTOS *   (   0.94% )
   26/11 544    SERV.ELETRICO TROCA REFLETOR/      
                SENSOR PORTAO AUTOMATICO NF.570....       120,00                   
   Subtotal  .....................................        120,00 
   
   ------------------------------- * Total: GERAL * -------------------------------
   TOTAL DESPESAS REALIZADAS NESTE MES............     12.763,40
   --------------------------------------------------------------------------------
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:3
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
   --------------------------------------------------------------------------------
                       **DEMONSTRATIVO FINANCEIRO (BALANCETE)**
   --------------------------------------------------------------------------------
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
    TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA
   --------------------------------
   01/11/19 Saldo do mes anterior...................................        -833,63
   18/11/19 (x)TRANSF.CONTABIL FDO 13 SALARIO A     
            TITULO COBERTURA 1/2 PARC.13 SALARIO    
            FUNCIONARIO.............................      +1.451,89
   30/11/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................      +7.953,65
   30/11/19 TOTAL RECEBIMENTO/OUTRAS RECEITAS.......        +187,11
   30/11/19 Despesas do Periodo.....................     -12.763,40
   30/11/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      -4.004,38
   
    FDO 13§ SALARIO /FERIAS
   -------------------------
   01/11/19 Saldo do mes anterior...................................      +3.068,05
   30/11/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................        +614,97
   18/11/19 (x)TRANSF.CONTABIL P/MOV.CONDOMINIO A   
            TITULO COBERTURA 1/2 PARC.13 SALARIO    
            FUNCIONARIO.............................      -1.451,89
   30/11/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      +2.231,13
   
    FDO DE RESERVA(CDB-FACIL)
   ---------------------------
   01/11/19 Saldo do mes anterior...................................     +12.396,43
   30/11/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +12.396,43
   
    FDO INVEST.DI-PLATINUM ARREMAT.AP.42
   --------------------------------------
   01/11/19 Saldo do mes anterior...................................     +56.762,26
   10/11/19 TEL-PR- RECOLH.ISS MES 10/19 (NF.593-P. 
            L. DA COSTA)............................         -29,29
   10/11/19 TEL-PR- RECOLH.ISS MES 10/19 (NF.66-    
            FRANCISCO EDIVAN).......................         -91,25
   19/11/19 542- 2/2 PARC.TROCA PEDRAS CALCADA/DECK 
            PISCINA NF.67 R$2.275,00 (-)DEDUCAO     
            R$113,75ISS.............................      -2.161,25
   19/11/19 541- 2/2 PARC.FORNECIMENTO/INSTALACAO   
            FITA ANTIDERRAPANTE ESCADARIAS NF.593...        -393,35
   30/11/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +54.087,12
   
                        RESUMO FINANCEIRO (CONCILIACAO/BANCO)
   --------------------------------------------------------------------------------
   Saldo do mes anterior............................................     +71.393,11
   Total de Creditos................................      +8.755,73
   Total de Debitos.................................     -15.438,54
   SALDO GERAL NO FECHAMENTO MÒS REFERENCIA.........................     +64.710,30
   ********************************************************************************
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   ********************************************************************************

   
             MARYSOL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.
   Tel:(13)3308-4470 RUA WASHINGTON 300  VILA MAIA CEP:11410-150 GUARUJA/SP
                        Condominio: 36 -> COND. ED. LIDIA VII

                                              Av. Veraneio 553  Enseada Cep:11442-060 Guaruja

           DEMONSTRATIVO FINANCEIRO(BALANCETE) REFERENTE MES DE Dezembro/19

   
   ------------------------------------------------------------------------- Pag:1
   RECEITAS REALIZADAS
   -------------------
   RECEBIMENTOS DO MES
   Aviso(s) Recebido(s) Ref.12/19 8 tit.(s) e 8 unid.(s) 0011,   
   0012,0021,0022,0031,0032,0041,0042:                           
     FDO 13o.SALARIO/FERIAS......................................        613,44
     Taxa/Condominio.............................................      7.920,40
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:      8.533,84
   OUTRAS RECEITAS
   ---------------
   TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA:
     RENDIMENTO C/APLICACOES.....................................        160,31
                                                                  -------------
                                                        SUBTOTAL:        160,31
   
   --------------------------------------------------------------------------------
   TOTAL RECEITAS REALIZADAS NESTE MES...........................      8.694,15
   --------------------------------------------------------------------------------
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * ENC.SOCIAIS-FUNC.E OU AUTONOMO *   (  21.29% )
   06/12 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.FGTS 11/2019....       362,56                   
   20/12 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.INSS 11/2019....     1.148,27                   
   20/12 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.PIS 11/2019.....        45,31                   
   20/12 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.IRF 11/2019.....        41,84                   
   20/12 TEL-PR ENC.SOCIAIS RECOLH.INSS 13oSAL     
                12/2019............................     1.065,73                   
   Subtotal  .....................................      2.663,71 
   
   * DE PESSOAL *   (  44.85% )
   26/12 TEL-PR CESTA BASICA/OU TICKETS ALIMENTA€AO       655,41                   
   10/12 TEL-PR CONVENIO MEDICO MES 11/19          
                ANTONIO(ZEL).......................     1.153,74                   
   05/12 TEL-PR SALARIO  ANTONIO CAROLINO DE LIMA  
                ( ZELADOR )........................     2.146,74                   
   18/12 TEL-PR VALE ADIANT.  12/2019 ANTONIO      
                CAROLINO DE LIMA ( ZELADOR ).......       546,05                   
   18/12 TEL-PR 2a.PARC.13o SAL. ANTONIO CAROLINO  
                DE LIMA............................     1.108,88                   
   Subtotal  .....................................      5.610,82 
   
   * CONSUMO DE LUZ *   (   5.57% )
   18/12 DEB-CT ELEKTRO 780 KWHS DEZ/19............       595,69                   
   18/12 DEB-CT ELEKTRO 100 KWHS (BOMBA DE         
                INCENDIO) DEZEMBRO/19..............       101,15                   
   Subtotal  .....................................        696,84 
   
   * CONSUMO DE AGUA *   (   3.80% )
   17/12 DEB-CT SABESP 046 M3 DEZ/19...............       475,51                   
   Subtotal  .....................................        475,51 
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:2
   DESPESAS REALIZADAS
   -------------------
   * CONSERVACAO/MANUT. DE ELEVADOR *   (   5.91% )
   30/12 TEL-PR MANUT.MENSAL ATLAS MES 12/19       
                NF.106561 R$572,72(-)DEDUCAO       
                R$26,63 COFINS.....................       546,09                   
   23/12 TEL-PR ALVARA ELEVADOR ANO/2019...........       167,00                   
   20/12 TEL-PR PIS\COFINS REF.PAGTO MES 11/19     
                (NF.105679-ATLAS)..................        26,63                   
   Subtotal  .....................................        739,72 
   
   * TAXA ADMINISTRACAO *   (  10.67% )
   02/12 TEL-PR TX ADM. MES 12/19 NF.8230..........       890,00                   
   16/12 TEL-PR TX.13§ SALARIO 2/2 PARC.NF.8311....       445,00                   
   Subtotal  .....................................      1.335,00 
   
   * DESP.CONDOMINIO/EXPEDIENTE *   (   1.78% )
   27/12 546    DESPESAS IMPRESSOS/LOCOMOCAO/XEROX/
                FONE/ENVIO BOLETO/HOSP.DADOS SITE  
                12/19..............................       222,18                   
   Subtotal  .....................................        222,18 
   
   * ISENCAO E/OU HONOR.SINDICO(A) *   (   4.26% )
   05/12 ISENC. MES 12/19 AP.32....................       533,37                   
   Subtotal  .....................................        533,37 
   
   * TARIFAS BANCARIAS-DEBITO CTA *   (   0.94% )
   18/12        MANUT.C.C E OUTRAS.................        88,53                   
   09/12        TARIFA REGISTRO COBRANCA...........        28,62                   
   Subtotal  .....................................        117,15 
   
   * DESP.FONE PORTARIA *   (   0.29% )
   12/12 DEB-CT VIVO CTA. FONE DEZ/19..............        36,07                   
   Subtotal  .....................................         36,07 
   
   * DESPESAS CORREIO *   (   0.63% )
   27/12 546    DESP.CORREIO MES 12/2019...........        78,85                   
   Subtotal  .....................................         78,85 
   
   ------------------------------- * Total: GERAL * -------------------------------
   TOTAL DESPESAS REALIZADAS NESTE MES............     12.509,22
   --------------------------------------------------------------------------------
   --------------------------------------------------------------------------------
                       **DEMONSTRATIVO FINANCEIRO (BALANCETE)**
   --------------------------------------------------------------------------------
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
    TX.COND-MOVIMENTACAO ORDINARIA
   --------------------------------
   01/12/19 Saldo do mes anterior...................................      -4.004,38
   20/12/19 (x)TRANSF.CONTABIL FDO 13 SALARIO A     
            TITULO COBERTURA 2/2 PARC.13 SALARIO    
            FUNCIONARIO+RECOLH.INSS 13 SAL..........      +2.174,61
   31/12/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................      +7.920,40
   31/12/19 TOTAL RECEBIMENTO/OUTRAS RECEITAS.......        +160,31
   31/12/19 Despesas do Periodo.....................     -12.509,22
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   COND. ED. LIDIA VII ----------------------------------------------------- Pag:3
       Data Historico                                         Valor          Totais
   --------------------------------------------------------------------------------
   31/12/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................      -6.258,28
   
    FDO 13§ SALARIO /FERIAS
   -------------------------
   01/12/19 Saldo do mes anterior...................................      +2.231,13
   31/12/19 Aviso(s) Recebido(s) no periodo 8       
            Titulo(s)...............................        +613,44
   20/12/19 (x)TRANSF.CONTABIL P/MOV.CONDOMINIO A   
            TITULO COBERTURA 2/2 PARC.13 SALARIO    
            FUNCIONARIO+RECOLH.INSS 13 SAL..........      -2.174,61
   31/12/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................        +669,96
   
    FDO DE RESERVA(CDB-FACIL)
   ---------------------------
   01/12/19 Saldo do mes anterior...................................     +12.396,43
   31/12/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +12.396,43
   
    FDO INVEST.DI-PLATINUM ARREMAT.AP.42
   --------------------------------------
   01/12/19 Saldo do mes anterior...................................     +54.087,12
   02/12/19 TEL-PR- AQUIS.ADAPTADOR/COLA/SIFAO/     
            TORNEIRA NF.15288.......................        -324,15
   10/12/19 TEL-PR- ISS MES 11/19 (NF.67-D ALUGUEL).        -113,75
   23/12/19 TEL-PR- MAT.PINTURA 1/2 PARC.NF.1476....        -355,50
   31/12/19 SALDO TOTAL NESTA DATA..................................     +53.293,72
   
                        RESUMO FINANCEIRO (CONCILIACAO/BANCO)
   --------------------------------------------------------------------------------
   Saldo do mes anterior............................................     +64.710,30
   Total de Creditos................................      +8.694,15
   Total de Debitos.................................     -13.302,62
   SALDO GERAL NO FECHAMENTO MÒS REFERENCIA.........................     +60.101,83
   ********************************************************************************
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504362

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Nos termos do Comunicado Conjunto nº 2013/2017, determino ao procurador da 

parte exequente a recategorização dos documentos na pasta do processo digital (artigo 1197 das 

NSCGJ, introduzido pelo Provimento n. CG 21/2014,  que deverá carregar as peças essenciais e 

documentos na ordem que devam aparecer no processo, discriminando, na sequência, tais 

documentos). Prazo: 15: dias. Pena: cancelamento da distribuição.

Para a inclusão de parte e recategorização dos documentos é necessário acessar a 

página do Tribunal de Justiça (http://www.tjsp.jus.br) e clicar no menu: Peticionamento Eletrônico 

> Peticione Eletronicamente > Peticionamento Eletrônico de 1° grau > Complemento de Cadastro 

de 1º Grau.

O manual com os procedimentos necessários para cumprimento da determinação 
está disponível na página: 

http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.P
df

Int.

Guaruja, 09 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/03/2020 09:32 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   nº   2013/2017,   determino   ao   procurador   da 
 parte   exequente   a   recategorização   dos   documentos   na   pasta   do   processo   digital   (artigo   1197   das   NSCGJ, 
 introduzido   pelo   Provimento   n.   CG   21/2014,   que   deverá   carregar   as   peças   essenciais   e   documentos   na   ordem 
 que   devam   aparecer   no   processo,   discriminando,   na   sequência,   tais   documentos).   Prazo:   15:   dias.   Pena: 
 cancelamento   da   distribuição.   Para   a   inclusão   de   parte   e   recategorização   dos   documentos   é   necessário 
 acessar   a   página   do   Tribunal   de   Justiça   (http://www.tjsp.jus.br)   e   clicar   no   menu:   Peticionamento   Eletrônico   > 
 Peticione   Eletronicamente   >   Peticionamento   Eletrônico   de   1°   grau   >   Complemento   de   Cadastro   de   1º   Grau.   O 
 manual   com   os   procedimentos   necessários   para   cumprimento   da   determinação   está   disponível   na 
 página:http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.Pdf Int." 

           Guarujá, 16 de março de 2020. 

           Ricardo Gonella 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Declaração
 

 

Alterações realizadas no processo:
 

Documentos recategorizados:

 
 
 

Declaro para os devidos fins de direito, que a complementação de cadastro

acima foi realizada sob minha responsabilidade, sendo transmitidos nesta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Processo: 1001774-63.2020.8.26.0223
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Despesas Condominiais

Antes:
Documento 1: Página 6
Documento 2: Páginas 7 - 8
Documento 3: Página 9
Documento 4: Páginas 10 - 43
Documento 5: Páginas 44 - 48
Documento 6: Páginas 49 - 51
Documento 7: Páginas 52 - 54
Documento 8: Páginas 55 - 57
Documento 9: Páginas 58 - 60
Documento 10: Páginas 61 - 63

Depois:
Procuração: Pagina 6
Contrato Social/Atos Constitutivos/Carta de Preposição: Paginas

7 - 40
Contrato Social/Atos Constitutivos/Carta de Preposição: Paginas

41 - 45
Planilha de Cálculos: Pagina 46
Matrícula do Registro do Imóvel: Paginas 47 - 48
Título ou Protesto: Páginas 49 - 51
Título ou Protesto: Páginas 52 - 54
Título ou Protesto: Páginas 55 - 57
Título ou Protesto: Páginas 58 - 60
Título ou Protesto: Páginas 61 - 63
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data 15/04/2020, às 15:08:34 horas, através do Portal de Serviços e-SAJ.
 
 

Alexandre dos Santos Gossn
 

São Paulo, SP, 15 de Abril de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos, 

1. Pede-se: a) A cobrança de dívida (o valor da causa corresponde ao valor do ato 

jurídico que se pretende rever; art. 292, caput, I, do CPC); b) As prestações vincendas (o valor da 

causa será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por tempo 

superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das prestações; art. 292, § 2º, do 

CPC). Portanto, com fulcro no art. 292, caput, VI, e § 3º, do CPC, retifico de ofício o valor da 

causa, arbitrando-o em R$ 29.854,51. Anote-se.

2. No prazo legal e improrrogável de 15 dias (art. 321 do CPC) e sob pena de 

extinção do processo, deve a parte autora emendar a inicial para providenciar o recolhimento das 

custas e despesas processuais.

Int.

Guaruja, 15 de abril de 2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4r
eX

dh
kO

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 M
A

C
H

A
D

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

04
/2

02
0 

às
 1

8:
31

 .

fls. 68



 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/04/2020 11:09 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0198/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3311-3313   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.   Pede-se:   a)   A   cobrança   de   dívida   (o   valor   da   causa   corresponde   ao   valor   do   ato 
 jurídico   que   se   pretende   rever;   art.   292,   caput,   I,   do   CPC);   b)   As   prestações   vincendas   (o   valor   da   causa   será 
 igual   a   uma   prestação   anual,   se   a   obrigação   for   por   tempo   indeterminado   ou   por   tempo   superior   a   1   (um)   ano, 
 e,   se   por   tempo   inferior,   será   igual   à   soma   das   prestações;   art.   292,   §   2º,   do   CPC).   Portanto,   com   fulcro   no   art. 
 292,   caput,   VI,   e   §   3º,   do   CPC,   retifico   de   ofício   o   valor   da   causa,   arbitrando-o   em   R$   29.854,51.   Anote-se.   2. 
 No   prazo   legal   e   improrrogável   de   15   dias   (art.   321   do   CPC)   e   sob   pena   de   extinção   do   processo,   deve   a   parte 
 autora emendar a inicial para providenciar o recolhimento das custas e despesas processuais. Int." 

           Guarujá, 17 de abril de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 www.gossn.com.br 
Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 

– Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  
alexandre@gossn.com.br 

 

 1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
emendar a inicial com a juntada das custas iniciais, taxa de procuração e guia 
de custas para citação postal.  

 

    
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 23 de abril de 2.020. 

 
 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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09 - Número do DARE

200590021661066

Emissão: 01/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

85850000001-0 38050185112-4 00590021661-2 06620200501-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590021661066

07 - Data de Vencimento

01/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, Réu: TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA L

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000001-0 38050185112-4 00590021661-2 06620200501-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

01/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações  
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, Réu: TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA L

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

Emissão: 01/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Lidiavii

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 138,05

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590021661066-0001

Emissão: 01/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, Réu: TRIESTE 
REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA L

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 138,05

14 - Valor Total

200590021661066-0001

16 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Gu
aruja SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

01/05/2020

68.488.709/0001-11
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de  barras
0185 SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:

Nome: GOSSN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 6466 Conta: 17155-7

Dados do pagamento:

Código de barras: 858500000010 380501851124 005900216612 066202005014

Número Controle: 200590021661066

Valor do documento: R$ 138,05

Operação efetuada em 01/04/2020  às 17:05:51h via I nternet, CTRL 202004016036087.

 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado pelo Processo número
13836-583156/1999.

Autenticação:

B5205721C95AF2436C81C0E4D1D45887964F5A0D

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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09 - Número do DARE

200590023255031

Emissão: 17/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

85820000001-5 60490185112-5 00590023255-3 03120200517-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590023255031

07 - Data de Vencimento

17/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 160,49

06 - Observações 
Recolhimento Complementar referente ao documento número: ɩ00ɬɰ00ɩɨɭɭɨ0ɭɭ000ɨ

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000001-5 60490185112-5 00590023255-3 03120200517-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

17/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 160,49

06 - Observações  
Recolhimento Complementar referente ao documento número: ɩ00ɬɰ00ɩɨɭɭɨ0ɭɭ000ɨ

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

Emissão: 17/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Lidiavii

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 160,49

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590023255031-0001

Emissão: 17/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Recolhimento Complementar referente ao documento número: 
2005900216610660001

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 160,49

14 - Valor Total

200590023255031-0001

16 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Gu
aruja SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

17/05/2020

68.488.709/0001-11
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 160,49Valor do pagamento:R$ 0,00Multa:R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:R$ 160,49Valor principal:17/05/2020Data do vencimento:22/04/2020

Data de débito:200590023255031NUMERO DARE/SP:DAREDescrição:SP/SEFAZ-DARE

Empresa / Órgão:85820000001-5 60490185112-5 00590023255-3 03120200517-8Código de barras:

COND. ED. LIDIA VII | CNPJ: 068.488.709/0001-11

Empresa:Agência: 525 | Conta: 88402-2 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/TAXAS

Data da operação: 22/04/2020

Nº Controle: 305.298.087.394.697.115 | Autenticação Bancária: 019.185.467

A transação acima foi realizada por meio do INTERNET - PESSOA JURIDIC.
O lançamento consta no extrato de conta , junto a agência  , com data de pagamento em .525 22/04/2020
Comprovante de pagamento emitido de acordo com Portaria CAT - 126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

YCILYXfl HJsdR7B* 7XkdnOtV SQzgZmHp #ubKVmYI baLd6*kC Qfli5BME viqURMHh

5XWVS7ji mKzZqUWf gOTzlC6A j2lPGk?L TSElyC?A 2sn@zeoU 8KtQ7EV@ G4JNZz7J

NniBjpNb edEX3xjW cb#IIZgZ 7oxTSH9k OTSADXC* FskTEwOR 00502220 00100060

1ª via
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

R$ 160,49Valor do pagamento:R$ 0,00Multa:R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Desconto:R$ 160,49Valor principal:17/05/2020Data do vencimento:22/04/2020

Data de débito:200590023255031NUMERO DARE/SP:DAREDescrição:SP/SEFAZ-DARE

Empresa / Órgão:85820000001-5 60490185112-5 00590023255-3 03120200517-8Código de Barras:

COND. ED. LIDIA VII | CNPJ: 068.488.709/0001-11

Empresa:Agência: 525 | Conta: 88402-2 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária
IMPOSTO/TAXAS

Data da operação: 22/04/2020

Nº Controle:  305298087394697115 | Autenticação Bancária:  019.185.467

A transação acima foi realizada por meio do INTERNET - PESSOA JURIDIC.
O lançamento consta no extrato de conta , junto a agência  , com data de pagamento em .525 22/04/2020
Comprovante de pagamento emitido de acordo com Portaria CAT - 126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

YCILYXfl HJsdR7B* 7XkdnOtV SQzgZmHp #ubKVmYI baLd6*kC Qfli5BME viqURMHh

5XWVS7ji mKzZqUWf gOTzlC6A j2lPGk?L TSElyC?A 2sn@zeoU 8KtQ7EV@ G4JNZz7J

NniBjpNb edEX3xjW cb#IIZgZ 7oxTSH9k OTSADXC* FskTEwOR 00502220 00100060

Via Contribuinte
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09 - Número do DARE

200590021661079

Emissão: 01/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

85820000000-7 23300185112-7 00590021661-2 07920200501-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590021661079

07 - Data de Vencimento

01/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,30

06 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, Réu: TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA L

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000000-7 23300185112-7 00590021661-2 07920200501-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

01/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,30

06 - Observações  
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, Réu: TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA L

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

Emissão: 01/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Lidiavii

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,30

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590021661079-0001

Emissão: 01/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Guarujá, Cód. Foro: 223, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, Réu: TRIESTE 
REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA L

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,30

14 - Valor Total

200590021661079-0001

16 - Endereço 
Avenida Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, Gu
aruja SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

01/05/2020

68.488.709/0001-11
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de  barras
0185 SEFAZ-SP/DARE

Dados da conta debitada:

Nome: GOSSN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Agência: 6466 Conta: 17155-7

Dados do pagamento:

Código de barras: 858200000007 233001851127 005900216612 079202005016

Número Controle: 200590021661079

Valor do documento: R$ 23,30

Operação efetuada em 01/04/2020  às 17:07:09h via I nternet, CTRL 202004016038445.

 - Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
- Comprovante de pagamento emitido de acordo com a portaria CAT-126, 16/09/2011 e autorizado pelo Processo número
13836-583156/1999.

Autenticação:

C0F58BBE1B31290165F0A8A79C3EB5136044D607

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Certifico e dou fé que, em conformidade com o comunicado 01/2020 e 

nos termos do artigo 1.093, § 6º da NGCJ, promovi a consulta, 

vinculação e queima da(s) guia(s) de fls. 71/77 no sistema do Portal de 

Custas. Nada Mais. Guaruja, 06 de maio de 2020. Eu, ___, GISLEINE 

DIAS FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO/CARTA

Processo nº: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.
Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) 

dias, a contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, 
§1º, e art. 1.051 do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 

advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 

distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. 
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor 
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. 
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 

multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.  
Servirá a presente, por cópia digitada, como carta de citação.

Intime-se.

Guaruja, 06 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige,  nº 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Destinatário(a):
Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Av Santa Ines, 00801, Sala 87, Parque Mandaqui 
São Paulo-SP 
CEP 02415-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 06 de maio de 
2020. Renato Rodrigues Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/05/2020 13:45 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0242/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   O(s)   executado(s) 
 deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de 
 pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade. 
 Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência 
 e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma 
 do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de 
 trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis) 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s) 
 executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá 
 acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades 
 previstas em lei.   Servirá a presente, por cópia digitada, como carta de citação. Intime-se." 

           Guarujá, 8 de maio de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte 

AUTORA/EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu 

advogado(a), a manifestar-se no prazo legal, a contar da 

publicação deste ato na imprensa oficial, sobre o(s) aviso(s) de 

recebimento(s) NEGATIVO(S) juntado(s) aos autos, sob pena 

de extinção, na forma do art. 485, III e § 1º, do Código de 

Processo Civil. Nada mais. 

Guaruja, 18 de maio de 2020. Eu, ___, GISLEINE DIAS 
FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 www.gossn.com.br 
Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 

– Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  
alexandre@gossn.com.br 

 

 1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar e requerer o que se segue:  

 

MM. Juiz:  

Tendo em vista, o retorno do AR negativo, requer-se nova 
tentativa de citação postal no endereço dos sócios da executada, encontrados 
na ficha da Juscep, qual sejam:  
 

EDUARDO AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 090.971.168-21, RG/RNE: 14.969.226-2 - SP, RESIDENTE À RUA 
JOAQUIM AFONSO DE SOUZA, 1631, APTO 83, VILA CELESTE, SAO 
PAULO - SP, CEP 02543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR, e 

JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA FILHO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 279.656.728-12, RG/RNE: 28.748.436-1 - SP, 
RESIDENTE À RUA JOSE OLIVEIRA MATIAS, 250, BARRO BRANCO, 
SAO PAULO - SP, CEP 02344-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR 

 
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 20 de maio de 2.020. 

 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

DELPLASS COMERCIO E REPRESENTACAO DE PLASTICOS LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35210252927 02/07/1991 20/05/2020 11:35:49

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

02/07/1991 66.556.044/0001-00

CAPITAL

Cr$ 30.000,00 (TRINTA MIL CRUZEIROS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AV. SANTA INES NÚMERO: 801

BAIRRO: MANDAQUI COMPLEMENTO: SL 87

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 02415-001 UF: SP

OBJETO SOCIAL

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO,

EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

EDUARDO AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 090.971.168-21, RG/RNE: 149692262, RESIDENTE À RUA JOAQUIM

AFONSO DE SOUZA, 1631, AP 83, VL CELESTE, SAO PAULO - SP, CEP 02543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 29.700,00

 

ELEONORA AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 022.891.748-40, RG/RNE: 149692389, RESIDENTE À AV. NOVA

CANTAREIRA, 3191, AP 71, AGUA FRIA, SAO PAULO - SP, CEP 02341-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 300,00

Página 1 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 804.793/07-4     SESSÃO: 26/02/2007     

ENQUADRAMENTO DE EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NUM.DOC: 096.139/07-9     SESSÃO: 23/03/2007     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA TRIESTE REPRESENTACAO DE ALIMENTOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDUARDO AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

090.971.168-21, RG/RNE: 149692262, RESIDENTE À RUA JOAQUIM AFONSO DE SOUZA, 1631, AP 83, VL CELESTE, SAO PAULO -

SP, CEP 02543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 29.700,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ELEONORA AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

022.891.748-40, RG/RNE: 149692389, RESIDENTE À AV. NOVA CANTAREIRA, 3191, AP 71, AGUA FRIA, SAO PAULO - SP, CEP

02341-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV. SANTA INES, 801, SL 87, MANDAQUI, SAO PAULO - SP, CEP 02415-001.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 004.549/09-0     SESSÃO: 16/01/2009     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA TRIESTE REPRESENTACAO E CONSULTORIA TECNICA LTDA.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDUARDO AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

090.971.168-21, RG/RNE: 14.969.226-2 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM AFONSO DE SOUZA, 1631, APTO 83, VILA CELESTE,

SAO PAULO - SP, CEP 02543-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ELEONORA AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

022.891.748-40, RESIDENTE À AV. NOVA CANTAREIRA, 3191, AP 71, AGUA FRIA, SAO PAULO - SP, CEP 02341-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300,00.

ADMITIDO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 279.656.728-12,

RG/RNE: 28.748.436-1 - SP, RESIDENTE À RUA JOSE OLIVEIRA MATIAS, 250, BARRO BRANCO, SAO PAULO - SP, CEP 02344-020,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 15.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E

AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO ATACADISTA

DE EMBALAGENS, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS.

INCLUSÃO DE CNPJ 66.556.044/0001-00

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 348.822/12-1     SESSÃO: 15/08/2012     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS,

ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM

GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL

NÃO ESPECIALIZADO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35210252927

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/05/2020

Página 2 de 3NIRE: 35210252927Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Ficha Cadastral Completa emitida para JESSICA RODRIGUES DE LIMA : 39863130877. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 134016720, quarta-feira, 20 de maio de 2020 às 11:35:49.

Página 3 de 3NIRE: 35210252927Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o requerente o recolhimento das despesas devidas 
ao F.E.D.T.J. Para citação por via postal.

Nada Mais. Guaruja, 21 de maio de 2020. Eu, ___, André Luiz 
Rosa Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/05/2020 19:04 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   AUTORA/EXEQUENTE   intimada,   na 
 pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa 
 oficial,   sobre   o(s)   aviso(s)   de   recebimento(s)   NEGATIVO(S)   juntado(s)   aos   autos,   sob   pena   de   extinção,   na 
 forma do art. 485, III e § 1º, do Código de Processo Civil. Nada mais." 

           Guarujá, 21 de maio de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 www.gossn.com.br 
Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 

– Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  
alexandre@gossn.com.br 

 

 1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
requerer a juntada do comprovante de pagamento referente a taxa postal.   

 

 
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 22 de maio de 2.020. 

 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/05/2020 10:23 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   requerente   o   recolhimento   das   despesas   devidas   ao   F.E.D.T.J.   Para   citação 
 por via postal." 

           Guarujá, 27 de maio de 2020. 

           Ricardo Gonella 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: 

Carta citatória a ser expedida pelo cartório.

Guaruja, 29 de maio de 2020. Eu, ___, André Luiz Rosa Santos 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige,  nº 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Destinatário(a):
Jose Carlos Pereira da Silva Filho - sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Rua Jose Oliveira Matias, 250, Barro Branco (zona Norte) 
São Paulo-SP 
CEP 02344-020

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 02 de junho 
de 2020. GISLEINE DIAS FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige,  nº 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Destinatário(a):
Eduardo Azevedo Ferranda - sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Rua Joaquim Afonso de Souza, 1631, Ap. 83, Vila Celeste 
São Paulo-SP 
CEP 02543-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 02 de junho 
de 2020. GISLEINE DIAS FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte 

AUTORA/EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu 

advogado(a), a manifestar-se no prazo legal, a contar da 

publicação deste ato na imprensa oficial, sobre o(s) aviso(s) de 

recebimento(s) NEGATIVO(S) juntado(s) aos autos, sob pena 

de extinção, na forma do art. 485, III e § 1º, do Código de 

Processo Civil. Nada mais. 

Guaruja, 16 de junho de 2020. Eu, ___, GISLEINE DIAS 
FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/06/2020 11:16 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0509/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   AUTORA/EXEQUENTE   intimada,   na 
 pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa 
 oficial,   sobre   o(s)   aviso(s)   de   recebimento(s)   NEGATIVO(S)   juntado(s)   aos   autos,   sob   pena   de   extinção,   na 
 forma do art. 485, III e § 1º, do Código de Processo Civil. Nada mais." 

           Guarujá, 18 de junho de 2020. 

           Ricardo Gonella 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 www.gossn.com.br 
Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A 

– Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  
alexandre@gossn.com.br 

 

 1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar e requerer o que segue:  

  

 MM. Juiz.  

O AR de fls. 98 retornou devidamente assinado e de 
acordo com o art. 248, §2º do CPC, é considerada válida a citação com a entrega do mandado 
a pessoa com poderes de gerência geral ou de administração ou, ainda, a funcionário responsável 
pelo recebimento de correspondências. 

 

Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o chefe de 
secretaria remeterá ao citando cópias da petição inicial e do despacho 
do juiz e comunicará o prazo para resposta, o endereço do juízo e o 
respectivo cartório. 

§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega do 
mandado a pessoa com poderes de gerência geral ou de administração 
ou, ainda, a funcionário responsável pelo recebimento de 
correspondências. 
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 2 

Assim, uma vez que o Sr. José Carlos é sócio e 
administrador da empresa executada, fls. 87, a citação realizada em seu 
endereço deve ser considerada válida.  

 

Diante do exposto, requer-se a certificação do prazo para 
realizar o pagamento nos autos e/ou apresentar embargos à execução.  

 

 
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 23 de junho de 2.020. 

 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 101/102: indefiro.

O aviso de recebimento da carta de citação de fl. 98 não foi assinada pelos sócios 
indicados pelo exequente. Assim, a fim de se evitar futuras nulidades processuais, providencie o 
exequente o necessário para a devida citação da empresa executada.

Intime-se.

Guaruja, 23 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/07/2020 09:50 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0618/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   101/102:   indefiro.   O   aviso   de   recebimento   da   carta   de   citação   de   fl.   98   não   foi 
 assinada   pelos   sócios   indicados   pelo   exequente.   Assim,   a   fim   de   se   evitar   futuras   nulidades   processuais, 
 providencie o exequente o necessário para a devida citação da empresa executada. Intime-se." 

           Guarujá, 27 de julho de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
requerer que seja realizada a citação por Oficial de Justiça no endereço de fls. 
98.  

  
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 27 de julho de 2.020. 

 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Vistas dos autos ao requerente 
para recolher, em 05 dias, a(s) diligência(s) do Oficial de 
Justiça, sob as penas da lei. Nada Mais. Guaruja, 12 de agosto de 
2020. Eu, ___, André Luiz Rosa Santos Silva, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/08/2020 10:52 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0651/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   requerente   para   recolher,   em   05   dias,   a(s)   diligência(s)   do   Oficial   de 
 Justiça, sob as penas da lei. Nada Mais." 

           Guarujá, 14 de agosto de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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www.gossn.com.brAv. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A– Guarujá/SP– CEP: 11430-003Tel:13.3387.3095alexandre@gossn.com.br
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP

INTIMAÇÃO VÁLIDA 

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  LIDIA  VII,
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, nos autos que move em face de
Trieste Representacao e Consultoria  Tecnica Lt  (UNID. 51),  vem mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

MM. Juiz:

O endereço de fls. 98 não pertence a essa Comarca,
sendo assim necessária a expedição de carta precatória para realizar a diligência. 

Assim,  requer-se a expedição da carta precatória
para o endereço de fls. 98. 

Termos em que,
Pede, deferimento.
Guarujá, 18 de agosto de 2.020.

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA
 OAB/SP 237.939                                   OAB/SP 357.262
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 108: Defiro, providenciando-se a serventia o necessário para expedição da carta 

precatória.

Int.

Guaruja, 31 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001774-63.2020.8.26.0223

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 29.854,51

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARUJÁ DA 
COMARCA DE GUARUJÁ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS DA CAPITAL - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Marcelo Machado da Silva, MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), Jose Carlos Pereira da Silva Filho - 
sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda, à Rua Jose 
Oliveira Matias, 250, Barro Branco (zona Norte) São Paulo-SP CEP 02344-020 , para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001774-63.2020.8.26.0223

do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Relação: 0687/2020 
Teor do ato: Vistos. Fls. 108: Defiro, providenciando-se a serventia o necessário para expedição 
da carta precatória. Int. 
Advogados(s): Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha anexa iolxnr. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): Jose Carlos Pereira da Silva Filho - 
sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda, à Rua Jose 
Oliveira Matias, 250, Barro Branco (zona Norte) São Paulo-SP CEP 02344-020 

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Alexandre dos Santos Gossn, OAB nº 237939/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 01 de 
setembro de 2020. Luiz Roberto da Silva Castro, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 02/09/2020 12:27 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   108:   Defiro,   providenciando-se   a   serventia   o   necessário   para   expedição   da 
 carta precatória. Int." 

           Guarujá, 2 de setembro de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Comprove o autor a 
distribuição da carta(s) precatória(s). Nada Mais. Guaruja, 11 de 
setembro de 2020. Eu, ___, Alexsander Irapoan Pereira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/09/2020 12:14 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0702/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   15/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Comprove o autor a distribuição da carta(s) precatória(s)." 

           Guarujá, 15 de setembro de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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      www.gossn.com.br 

Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  
alexandre@gossn.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223  
 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, nos autos que move em face de 
Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, para requerer a juntada do 
protocolo de distribuição da carta precatória.  

 
    
    
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 18 de setembro de 2.020. 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 OAB/SP 237.939                                        OAB/SP 357.262 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10248391420208260021
Classe do Processo: Procedimento Comum Cível
Assunto principal: 10467 - Despesas

Condominiais
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 18/09/2020 12:37:35

Requerente: Condomínio Edifício Lidia Vii
Requerido: Trieste Representacao e

Consultoria Tecnica Lt,
representado por Jose Carlos
Pereira da Silva Filho

Petição: COND. ED. LIDIA VII X UNID.
51 - petição para requerer a
distribuição da carta
precatória - 1.pdf

Carta Precatória Distribuída: Cartas Precatórias (pag 110 -
111) - 1-2.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

Petição (pag 1 - 5) - 1-5.pdf

Procuração: Procuração (pag 6) - 1.pdf
Guia de Custas Judiciais -
DARE:

COND. ED. LIDIA X UNID. 51
- GUIA DE CUSTAS CARTA
PRECATÓRIA - 1.pdf

Recibo de pagamento: COND. ED. LIDIA X UNID. 51
- GUIA DE CUSTAS CARTA
PRECATÓRIA - PAGA - 1.pdf

Guia de Diligências do Oficial
de Justiça - GRD:

COND. ED. LIDIA X UNID. 51
- GUIA DE CUSTAS OFICIAL
DE JUSTIÇA - 1.pdf
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Recibo de pagamento: COND. ED. LIDIA X UNID. 51
- GUIA DE CUSTAS OFICIAL
DE JUSTIÇA - PAGA - 1.pdf

Guia do Fundo Especial de
Despesa - FEDTJ:

GUIA FEDTJ - TAXA DE
IMPESSÃO - PAGA  - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.
Fls.115/116 Aguarda-se o retorno da carta precatória.
Int.

Guaruja, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls.115/116 Aguarda-se o retorno da carta precatória. Int." 

           Guarujá, 23 de setembro de 2020. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar e requerer o que se segue:  

 

MM. Juiz:  

Tendo em vista, o resultado negativo da carta precatória, 
requer-se nova tentativa de citação postal no endereço dos sócios da 
executada, apurados.   
 

EDUARDO AZEVEDO FERRANDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, 
CPF: 090.971.168-21, RG/RNE: 14.969.226-2 - SP, RESIDENTE RUA 
GABRIEL QUADROS  153 - BARRO BRANCO, CEP: 02344-010 - SAO 
PAULO – TEL: 11.971859980 – E-MAIL: eferranda68@gmail.com - NA 
SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, e 

 

JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA FILHO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, CPF: 279.656.728-12, RG/RNE: 28.748.436-1 - SP, 
RESIDENTE À LRG CNSO MOREIRA DE BARROS, 1695, SAO PAULO - 
SP (CEP: 02018-017) OU AL FRICA, 125 - LT TERAS, ATIBAIA - SP (CEP: 
12953-031) – TEL: 11.98956-9200, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR 

 
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 30 de AGOSTO de 2.021. 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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      www.gossn.com.br 

Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  
alexandre@gossn.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR 
DE DISTRIBUÍÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223  
 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, nos autos que move em face de Trieste 
Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a distribuição da Carta 
Precatória.  
 

    
    Termos em que, 
    Pede, deferimento. 
    Guarujá, 18 de setembro de 2.020. 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA  
 OAB/SP 237.939                                        OAB/SP 357.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001774-63.2020.8.26.0223

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii
Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 29.854,51

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARUJÁ DA 
COMARCA DE GUARUJÁ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS DA CAPITAL - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Marcelo Machado da Silva, MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), Jose Carlos Pereira da Silva Filho - 
sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda, à Rua Jose 
Oliveira Matias, 250, Barro Branco (zona Norte) São Paulo-SP CEP 02344-020 , para, no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001774-63.2020.8.26.0223

do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Relação: 0687/2020 
Teor do ato: Vistos. Fls. 108: Defiro, providenciando-se a serventia o necessário para expedição 
da carta precatória. Int. 
Advogados(s): Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)"

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha anexa iolxnr. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): Jose Carlos Pereira da Silva Filho - 
sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda, à Rua Jose 
Oliveira Matias, 250, Barro Branco (zona Norte) São Paulo-SP CEP 02344-020 

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Alexandre dos Santos Gossn, OAB nº 237939/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 01 de 
setembro de 2020. Luiz Roberto da Silva Castro, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
 
 
PETIÇÃO INICIAL 
 
    
 
    CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII,, entidade de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 68488709/0001-11, sediado na Avenida 
Veraneio, 555 – Enseada – Guarujá / SP, neste ato representado por sua síndica, 
Ilmo. Sr. Jairo Carreiro, por seus advogados subscritores, vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro nos arts. 784, inciso X c.c 
824 e 827 do NCPC, para promover a presente 
 

 
 

            AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL                    
(decorrente de cotas condominiais inadimplidas)  

 
 

 
 em face de TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA 
LTDA EPP (UNID.51), pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no 
CNPJ sob o nº 66.556.044/0001-00, com sede na Av. Santa Inês nº 801, sala 87, 
Parque Mandaqui - São Paulo/SP, CEP: 02415-001, consoante os motivos fáticos 
e jurídicos declinados a seguir: 
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DA LEGITIMIDADE 
 
 
           A executada obtive os direitos aquisitivos da unidade 

geradora do débito consoante provam os documentos anexos (matrícula sem 
mencionar a existência ou registro de instrumento particular de venda e compra) 
e qualquer argumentação de ilegitimidade será mera procrastinação. 

 
 
          No mais, se outros forem os devedores, ou seja, 

eventuais cessionários, é certo que estes não tornaram pública a aquisição dos 
direitos em questão, compelindo o exequente a seguir a matrícula anexa, não 
podendo ser responsabilizado por informações que deveriam ser registradas e 
assim, serem públicas. 

 
 
         Deste modo, eventual cessão do bem gerador do débito 

não ocasionará a ilegitimidade de parte com extinção do feito e sim, MERA 
SUCESSÃO PROCESSUAL, saindo da lide o cedente e ingressando o 
cessionário. 

 
 
 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
 
               O exequente é credor da executada conforme se 
depreende do título executivo anexo criado pelo NOVO CPC, já que DEIXOU 
DE PAGAR AS COTAS CONDOMINIAIS ao exequente, cotas estas relativas 
ao período: 09/2019, 10/019, 11/2019, 12/2019, 01/2020 e 02/2020, vide 
planilha anexa.   

 
  A executada tem legitimidade passiva (unid. 51 do 

condomínio exequente) no caso em tela como provam os documentos anexos. Deste 
modo, qualquer alegação ou articulação de ilegitimidade de parte será medida meramente 
procrastinatória. Se eventualmente a executada cedeu os direitos aquisitivos sobre a 
unidade, não tornou tal cessão pública, tampouco informou tal cessão ao exequente. 
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  Cumpre-se apontar que o débito atualizado até 02/2020, 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês e multa por atraso de 02%, nos termos da 
legislação civil vigente, importa no saldo devedor de R$10.348,63 ( dez mil 
trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), 
consoante a discriminação anexa. 
   
 

  Instada a quitar o débito, a executada quedou-se inerte.  
Desta sorte, não restou alternativa ao credor senão a propositura da presente demanda.  

 
   
 Além disso, deverá – por força legal -  arcar com os 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito (art. 827 do NCPC) que poderão 
ser reduzidos para 05% se o débito integral for pago com os encargos cabíveis dentro de 
03 dias a partir da citação (parágrafo 01º do art. 827 do NCPC)  ou 20% sobre o valor 
do débito caso não efetue o pagamento dentro destes 03 dias  (parágrafo 02º do art. 827) 
OU AINDA, por arbitramento se o valor da condenação for diminuto, não se olvidando 
do mandamento dos arts. 389 e 395 do Código Civil, sendo que tal obrigação se 
configura legítimo encargo legal12. 

  
 

          Desta sorte, temos que o débito total da requerida é 
o valor das cotas, mais encargos, honorários e as custas processuais (que serão 
apuradas no curso do processo conforme as necessidades do feito).     
 
 
 
                 Ante o exposto, requer-se: 
 

 
 
01.   A citação da executada por  Oficial de Justiça ou 

Carta registrada + AR,  para que no prazo de 03 (três) dias, pague o valor de 
R$10.348,63 ( dez mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e três centavos), e as demais cotas que porventura vencerem no curso da lide 
(PRESTAÇÕES PERIÓDICAS E/OU SUCESSIVAS = art. 323 do NCPC), acrescidas 

 
1 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 

juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

e honorários de advogado. 

 

2  Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais 
juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, e honorários de advogado. 
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      www.gossn.com.br 

Av. Adhemar de Barros, 1347 – Cj.41 A & 42A – Guarujá/SP– CEP: 11430-003 

Tel:13.3387.3095  

alexandre@gossn.com.br 

 

 

MULTA DE 02% (CC 2002), juros de mora de 01% ao mês (CC 2016 e CTN), correção 
monetária pelo índice oficial do TJSP, honorários advocatícios (A SEREM FIXADOS 
PELO DOUTO JUÍZO) e custas processuais (se houver), OU QUANDO NÃO, seja 
concedida a faculdade legal ao credor para indicar bens à penhora nos termos da 
legislação;  
 
 
 
     02.     Requer-se, outrossim, a citação por OFICIAL 
DE JUSTIÇA, que nos termos do NCPC (art. 212 e parágrafos) JÁ TEM A 
FACULDADE E PRERROGATIVA em decidir o horário e data da prática do 
ato (antes das 6h e após as 20h) se reputar adequado e/ou necessário;  
 

 

     03.    Dá-se à causa o valor de R$10.348,63 ( dez 
mil trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos); 
 
 
 

     Termos em que, 
               Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

     Alexandre dos Santos Gossn. 
     OAB/SP 237939 
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09 - Número do DARE

200590050980025

Emissão: 16/09/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

85880000002-4 76100185112-4 00590050980-6 02520201016-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590050980025

07 - Data de Vencimento

16/10/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 1001774-63.2020.8.26.0223 - 
Foro De Guarujá

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000002-4 76100185112-4 00590050980-6 02520201016-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

16/10/2020

03 - CNPJ Base / CPF

68.488.709

04 - Telefone

(13)3387-3095

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações  
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 1001774-63.2020.8.26.0223 - 
Foro De Guarujá

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Avenida Adhemar de Barros Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Avenida Adhemar de Barros Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Lidiavii

Emissão: 16/09/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Lidiavii

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 276,10

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
0

0
5

9
0

0
5

0
9

8
0

0
2

5
-0

0
0

1

Emissão: 16/09/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 
1001774-63.2020.8.26.0223 - Foro De Guarujá

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 276,10

14 - Valor Total

200590050980025-0001

16 - Endereço 
Avenida Adhemar de Barros Guaruja SP

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

16/10/2020

68.488.709/0001-11
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Consultas, informações e transações, acesse itau.com.br/empresas ou ligue para 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h às 20h ou fale com seu gerente. Reclamações,
cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, contate a
Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.

Firefox https://internet1.itau.com.br/router-app/router
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 16/09/2020 20:31:01

 
 00190.00009 02844.480000 00108.083171 1 83850000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950502-4 16/09/2020 21/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 28444800000108083 108083 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 108083

nullCONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII
TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA SP-HELY LOPES MEIRELLES 2020

00190.00009 02844.480000 00108.083171 1 83850000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950502-4 16/09/2020 21/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 28444800000108083 108083 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 108083

nullCONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII
TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA SP-HELY LOPES MEIRELLES 2020

00190.00009 02844.480000 00108.083171 1 83850000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950502-4 16/09/2020 21/09/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 28444800000108083 108083 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 108083

nullCONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII
TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA SP-HELY LOPES MEIRELLES 2020

00190.00009 02844.480000 00108.083171 1 83850000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

16/09/2020 108083 16/09/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII CPF/CNPJ: 68488709/0001-11
AVENIDA AVENIDA VERANEIO  555,  BALNEARIO GUARUJA
GUARUJA  -SP  CEP:11442-060
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5949-8 / 950502-4
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situação da transação
situação da transação: Efetivado

dados do beneficiário
nome: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF / CNPJ: 51.174.001/0001-93

dados do pagamento
código de barras: 00190000090284448000000108083171183850000008283

tipo de pagamento: Boleto outros bancos

nome do banco: BANCO DO BRASIL SA

data do vencimento: 21/09/2020

pagar em: 17/09/2020

valor do documento: R$ 82,83

valor do pagamento: R$ 82,83

desconto: R$ 0,00

juros / mora: R$ 0,00

multa: R$ 0,00

total a pagar: R$ 82,83

identificação do comprovante: PASTA3807-OF.JUSTICA-PRECATORIA

dados de controle
autenticação:
B838C459F2FC629A5D8C05185ED6880C39C9DD79

transação efetuada em 17/09/2020 às 10:17:46h via Itaú Empresas na Internet.

Consultas, informações e transações, acesse itau.com.br/empresas ou ligue para 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h às 20h ou fale com seu gerente. Reclamações,
cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, contate a
Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia.

Firefox https://internet1.itau.com.br/router-app/router
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 13º Andar, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242.2333, São Paulo-SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1024839-14.2020.8.26.0021
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edifício Lidia Vii
Requerido: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt, Representado Por Jose Carlos 

Pereira da Silva Filho

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Nos termos do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil, certifico 

e dou fé que encaminhei estes autos para cumprimento. 

São Paulo, 03 de junho de 2021.
Eu, Renato Hideo Shinku, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1024839-14.2020.8.26.0021  
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edifício Lidia Vii
Requerido: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt, Representado Por Jose 

Carlos Pereira da Silva Filho
Valor da Causa: R$ 29.854,51
Nº do Mandado: 021.2021/025246-6

Mandado expedido em relação ao (a):
Requerido: TRIESTE REPRESENTACAO E CONSULTORIA TECNICA LT, 
REPRESENTADO POR JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA FILHO, CNPJ 
66.556.044/0001-00, com endereço à Rua Jose Oliveira Matias, 250, Barro Branco (zona Norte), 
CEP 02344-020, São Paulo - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 108083                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Débora Thaís de Melo

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2 . 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

São Paulo, 03 de junho de 2021.

SEQ. 7

OBS: OFICIAL / IMPRIMIR FLS. 2-3-12-13

* 02120210252466*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 13º Andar, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242.2333, São Paulo-SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1024839-14.2020.8.26.0021
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condomínio Edifício Lidia Vii
Requerido: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt, Representado Por Jose 

Carlos Pereira da Silva Filho
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Cláudio Pereira Falcão (37887)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
021.2021/025246-6  dirigi-me a Rua José Oliveira Matias 250, residência,  
no dia 10/06/2021 as 9:30hs e ali estando fui atendido pela Sra. Roseli 
Santos Pereira da Silva, que disse ser a mãe do Sr. José Carlos Pereira da 
Silva Filho, e , que o seu filho não reside naquele local. O seu filho reside  
na Cidade de Campinas, em endereço desconhecido pela informante, bem 
como, não informou o seu telefone celular. Esclareço, ainda, que a Da. 
Roseli, ficou com uma cópia da Carta Precatória e a folha de rosto, pois, 
disse que vai entrar em contato com o seu filho, para as providências. A 
informação que o requerido  José Carlos Pereira da Silva Filho não reside 
no local, foi confirmada pelos vizinhos. Diante do ocorrido, DEIXEI DE 
CITAR a TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA 
LTDA, representada por José Carlos Pereira da Silva Filho. Nada Mais. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 14 de junho de 2021.

Número de Cotas: 1

GRD 108083
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

AUTORA/EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu 

advogado(a), a comprovar, no prazo legal, a contar da 

publicação deste ato na imprensa oficial, o recolhimento das 

custas de postagem, sob pena de arquivamento. Maiores 

informações poderão ser obtidas no link: despesas postais. Nada 

mais.

Guaruja, 27 de setembro de 2021. Eu, ___, GISLEINE DIAS 
FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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http://www.tjsp.jus.br/Egov/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DespesasPostaisCitacoesIntimacoes.aspx


 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/09/2021 01:46 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0424/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   AUTORA/EXEQUENTE   intimada,   na   pessoa 
 de   seu   advogado(a),   a   comprovar,   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa   oficial,   o 
 recolhimento   das   custas   de   postagem,   sob   pena   de   arquivamento.   Maiores   informações   poderão   ser   obtidas   no 
 link: despesas postais. Nada mais." 

           Guarujá, 29 de setembro de 2021. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
requerer a juntada da guia de custas para citação postal nos novos endereços, 
devidamente recolhida.  

  

 

 
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 07 de outubro de 2.021. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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07/10/2021 11:19 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021100711193002
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 68488709/0001-11
Nº do processo Unidade CEP

1001774-63.2020.8.26
Endereço Código

120-1
Histórico
Carta unipaginada com AR digital expedida pelas comarcas/varas digitais - PROCESSO: 1001774-
63.2020.8.26.0223 - PARTES: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII X TRIESTE REPRESENTAÇÃO E
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA EPP (UNID.51).

Valor

78,00  
Total

78,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Set/2021 - SISBB 21266 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 780051174009 112016848870 090001110026

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021100711193002

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 68488709/0001-11
Nº do processo Unidade CEP

1001774-63.2020.8.26
Endereço Código

120-1
Histórico
Carta unipaginada com AR digital expedida pelas comarcas/varas digitais - PROCESSO: 1001774-
63.2020.8.26.0223 - PARTES: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII X TRIESTE REPRESENTAÇÃO E
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA EPP (UNID.51).

Valor

78,00  
Total

78,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Set/2021 - SISBB 21266 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 780051174009 112016848870 090001110026

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021100711193002

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 68488709/0001-11
Nº do processo Unidade CEP

1001774-63.2020.8.26
Endereço Código

120-1
Histórico
Carta unipaginada com AR digital expedida pelas comarcas/varas digitais - PROCESSO: 1001774-
63.2020.8.26.0223 - PARTES: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII X TRIESTE REPRESENTAÇÃO E
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA EPP (UNID.51).

Valor

78,00  
Total

78,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Set/2021 - SISBB 21266 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 780051174009 112016848870 090001110026
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Boletos, Convênios e outros

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
07/10/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.29.08
1199101199
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS
AGENCIA: 1199-1    CONTA:         36.447-9
EFETUADO POR: ANDREIA S MICHELETI
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86800000000-0   78005117400-9
                   11201684887-0   09000111002-6
Data do pagamento                     07/10/2021
Valor Total                                78,00
================================================
DOCUMENTO:  100704
AUTENTICACAO SISBB:
A.E9B.DD1.E78.321.524
================================================
Bora participar da MPE Week? O BB te ajuda a
vender mais e sua empresa ainda concorre a
premios de R$50 mil. Acesse bb.com.br/mpeweek

Transação efetuada com sucesso por: JE910204 ANDREIA DA SILVA MICHELETI.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=cc...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 120: Defiro o pedido, cumpra-se.

Int.
 

Guaruja, 23 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

se
A

Z
hL

Y
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 M

A
C

H
A

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
11

/2
02

1 
às

 0
9:

26
 .

fls. 144



 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/11/2021 10:41 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0588/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 120: Defiro o pedido, cumpra-se. Int." 

           Guaruja, 24 de novembro de 2021. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/11/2021 02:19 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0588/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 120: Defiro o pedido, cumpra-se. Int." 

           Guarujá, 25 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige,  nº 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Destinatário(a):
Eduardo Azevedo Ferranda - sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Rua Gabriel Quadros, 153, Barro Branco (zona Norte) 
São Paulo-SP 
CEP 02344-010

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 25 de 
novembro de 2021. Alexsander Irapoan Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige,  nº 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Destinatário(a):
Jose Carlos Pereira da Silva Filho - sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Alameda Africa, 125, LT TERRAS ATIBAIS, Condominio Atibaia Park II 
Atibaia-SP 
CEP 12953-031

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 25 de 
novembro de 2021. Alexsander Irapoan Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar e requerer o que segue:  

 

    DOUTO JULGADOR: 
 

O presente cumprimento de sentença já se arresta 
há quase dois anos, sem que qualquer medida coercitiva para pagamento 
do débito fosse realizada, tendo em vista a dificuldade de citar o executado.  

 
 

Com intuito de adentar a determinação, vários 
requerimentos foram feitos nos autos para realizar a intimação dos 
executados, conforme fls. 83, 97, 98, 110-111, 121-137 e por fim 147-149.  
 
 

Assim, Requer-se a decretação do ARRESTO DA 
UNIDADE GERADORA DO DÉBITO, visto que OS 
EXECUTADOS sabem da existência da dívida líquida, certa, 
exigível e imantada pela coisa julgada. Por medida genuína de 
Justiça ou seja expedida a certidão premonitória, conforme art. 
828 do CPC. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

2 

                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 08 de dezembro de 2.021. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige,  nº 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Destinatário(a):
Jose Carlos Pereira da Silva Filho - sócio da empresa Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
Largo Conselheiro Moreira de Barros, 1695, Santana 
São Paulo-SP 
CEP 02018-017

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 29.854,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 25 de 
novembro de 2021. Alexsander Irapoan Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

Q
yc

so
Z

vf
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 C

A
S

T
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

11
/2

02
1 

às
 0

9:
39

 .

fls. 151



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

U
k4

s6
yh

i.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 v
-p

os
t.c

or
re

io
s.

co
m

.b
r,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 0

9/
12

/2
02

1 
às

 0
9:

01
 .

fls. 152



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

F
B

A
3p

yG
w

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 v
-p

os
t.c

or
re

io
s.

co
m

.b
r,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

1/
12

/2
02

1 
às

 1
0:

05
 .

fls. 153



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

C
jfM

Q
in

d.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 v
-p

os
t.c

or
re

io
s.

co
m

.b
r,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

4/
12

/2
02

1 
às

 2
2:

14
 .

fls. 154



 

Rua Sebastião de Freitas, 281

e-mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DO GUARUJÁ – SP

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223

 

TÉCNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n
00, com sede na Av. Santa Inês, 801, sala 87 
001, representada por seu advogado que esta subscreve nos autos da 
de Execução de Título Extrajudicial
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 68
Avenida Veraneio, 555 – Enseada 
requerer a juntada do incluso instrumento de procuração
forma, sua representação processual.

custas referente à procuração 

sejam realizadas em nome de Fábio Augusto dos Santos, OAB/SP 267.136, sob pena de 
nulidade. 

 

Rua Sebastião de Freitas, 281 – Vila Constança - São Paulo/SP - CEP 02256
Telefones: 11 2206 1529 

mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
SP 

63.2020.8.26.0223 

TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 

Av. Santa Inês, 801, sala 87 – Mandaqui – São Paulo/SP 
, representada por seu advogado que esta subscreve nos autos da 
Execução de Título Extrajudicial movida por Condomínio Edifício Lídia 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 68.488.709/0001-11
Enseada – Guarujá/SP, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do incluso instrumento de procuração, regularizando
forma, sua representação processual. 

Requer, ainda, a juntada da inclusa guia de 
referente à procuração devidamente recolhida, para os devidos fins de direito.

Por fim, requer que as futuras publicações 
sejam realizadas em nome de Fábio Augusto dos Santos, OAB/SP 267.136, sob pena de 

 

 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2022.

 

Fábio Augusto dos Santos 
OAB/SP 267.136 

02256-010 

mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
º 66.556.044/0001-

São Paulo/SP – CEP 02415-
, representada por seu advogado que esta subscreve nos autos da presente ação 

Condomínio Edifício Lídia VII, pessoa 
11, com sede na 

à presença de Vossa Excelência, 
, regularizando-se, dessa 

Requer, ainda, a juntada da inclusa guia de 
, para os devidos fins de direito. 

Por fim, requer que as futuras publicações 
sejam realizadas em nome de Fábio Augusto dos Santos, OAB/SP 267.136, sob pena de 

São Paulo, 10 de janeiro de 2022. 
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09 - Número do DARE

220590001582408

Emissão: 10/01/2022

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda

85810000000-5 23270185112-1 20590001582-2 40820220209-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

220590001582408

07 - Data de Vencimento

09/02/2022

03 - CNPJ Base / CPF

66.556.044

04 - Telefone

(11)2206-1529

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações 
Proc. Origem 1001774-63.2020.8.26.0223 - Foro De Guarujá

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85810000000-5 23270185112-1 20590001582-2 40820220209-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

09/02/2022

03 - CNPJ Base / CPF

66.556.044

04 - Telefone

(11)2206-1529

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,27

06 - Observações  
Proc. Origem 1001774-63.2020.8.26.0223 - Foro De Guarujá

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Av. Santa Inês, 801, sala 87 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Av. Santa Inês, 801, sala 87 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda

Emissão: 10/01/2022

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Trieste Representacao e Consultoria Tecnica 
Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,27

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
2

0
5

9
0

0
0

1
5

8
2

4
0

8
-0

0
0

1

Emissão: 10/01/2022

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1001774-63.2020.8.26.0223 - Foro De Guarujá

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,27

14 - Valor Total

220590001582408-0001

16 - Endereço 
Av. Santa Inês, 801, sala 87 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

09/02/2022

66.556.044/0001-00

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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10/01/2022 12:50 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/2

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/01/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.50.53
6834906834                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: FABIO AUGUSTO DOS SANTOS               
AGENCIA: 6834-9    CONTA:         13.770-7      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85810000000-5   23270185112-1
                   20590001582-2   40820220209-8
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6834
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6834
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   12:50:42
DATA DA TRANSAÇÃO:                    10/01/2022
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     10/01/2022
Nr de controle- Dare-SP          220590001582408
Valor Total                                23,27
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  011003                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
7.295.353.C70.B77.786                           
================================================
1a via                                          
================================================
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10/01/2022 12:50 Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 2/2

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/01/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.50.53
6834906834                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: FABIO AUGUSTO DOS SANTOS               
AGENCIA: 6834-9    CONTA:         13.770-7      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85810000000-5   23270185112-1
                   20590001582-2   40820220209-8
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6834
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6834
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   12:50:42
DATA DA TRANSAÇÃO:                    10/01/2022
                                                
              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           
                                                
Data do pagamento                     10/01/2022
Nr de controle- Dare-SP          220590001582408
Valor Total                                23,27
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  011003                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
7.295.353.C70.B77.786                           
================================================
Via do Contribuinte                             
================================================
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Rua Sebastião de Freitas, 281

e-mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DO GUARUJÁ – SP

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223

 

TÉCNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 
00, com sede na Av. Santa Inês, 801, sala 87 
001, representada por seu advogado que esta subscreve nos autos da presente ação 
de Execução de Título Extrajudicial
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 68.488.709/0001
Avenida Veraneio, 555 – Enseada 
expor e requerer o quanto segue

a juntada do instrumento de procuração seguiu desacompanhada do instrumento de 
mandato em questão. 

juntada da competente procuração devidamente assinada para os devidos fins de 
direito. 

à procuração em questão seguiram juntadas à petição retro.

 

Sebastião de Freitas, 281 – Vila Constança - São Paulo/SP - CEP 02256
Telefones: 11 2206 1529 

mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
SP 

63.2020.8.26.0223 

TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 

Av. Santa Inês, 801, sala 87 – Mandaqui – São Paulo/SP 
001, representada por seu advogado que esta subscreve nos autos da presente ação 

Título Extrajudicial movida por Condomínio Edifício Lídia VII
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 68.488.709/0001-11, com sede na 

Enseada – Guarujá/SP, vem à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue. 

Por um lapso, a petição retro que requereu 
tada do instrumento de procuração seguiu desacompanhada do instrumento de 

Assim, é a presente para requerer a 
juntada da competente procuração devidamente assinada para os devidos fins de 

Por fim, esclarece que as custas refere
à procuração em questão seguiram juntadas à petição retro. 

 

 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2022.

 

Fábio Augusto dos Santos 
OAB/SP 267.136 

02256-010 

mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 66.556.044/0001-

São Paulo/SP – CEP 02415-
001, representada por seu advogado que esta subscreve nos autos da presente ação 

Condomínio Edifício Lídia VII, pessoa 
11, com sede na 

, vem à presença de Vossa Excelência, 

Por um lapso, a petição retro que requereu 
tada do instrumento de procuração seguiu desacompanhada do instrumento de 

Assim, é a presente para requerer a 
juntada da competente procuração devidamente assinada para os devidos fins de 

Por fim, esclarece que as custas referentes 

São Paulo, 10 de janeiro de 2022. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar e requerer o que segue:  

 

    DOUTO JULGADOR: 
 
    Tendo em vista, o executado foi devidamente 
citado na pessoa de sócio, conforme fls. 151 e se apresentou nos 
autos devidamente representando por seu patrono, conforme fls. 
157-158, em 10/01/2022 e até o momento não realizou o pagamento 
do débito e/ou apresentou embargos à execução, requer-se que seja 
certificado o decurso do prazo de fls. 80, após o exequente requererá 
o que entender de direito.   
 
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 16 de fevereiro de 2.022. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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Rua Sebastião de Freitas, 281

e-mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DO GUARUJÁ – SP

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223

 

TÉCNICA LTDA, já devidamente qualificada
Título Extrajudicial movida por 
Excelência, expor e requerer o quanto segue

contrário do que afirma a Exequente, foram opostos os competente
execução cujo processo distribuído por dependência recebeu o n
43.2022.8.26.0223 e tramitando perante esta 4ª Vara

tempestivamente em 18 de janeiro de 2022.

andamento naquele processo, razão pela qual compreende
Exequente, pois a mesma ainda não foi intimada a responder 
execução. 

equívoco, requer, por fim, a juntada do incluso demonstrativo extraído do sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo para comprovação do alegado.

 

Sebastião de Freitas, 281 – Vila Constança - São Paulo/SP - CEP 02256
Telefones: 11 2206 1529 

mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
SP 

63.2020.8.26.0223 

TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
já devidamente qualificada nos autos da presente ação de 

movida por Condomínio Edifício Lídia VII, vem à presença de Vossa 
expor e requerer o quanto segue. 

Inicialmente, informa a Executada, que ao 
contrário do que afirma a Exequente, foram opostos os competente
execução cujo processo distribuído por dependência recebeu o número 1000374

tramitando perante esta 4ª Vara Cível. 

Tais embargos foram distribuídos 
tempestivamente em 18 de janeiro de 2022. 

Ocorre que até a presente data, não houve 
andamento naquele processo, razão pela qual compreende-se o equívoco da 
Exequente, pois a mesma ainda não foi intimada a responder tais embargos à 

Dessa forma, restando esclarecido o 
equívoco, requer, por fim, a juntada do incluso demonstrativo extraído do sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo para comprovação do alegado. 

 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2022.

 

Fábio Augusto dos Santos 
OAB/SP 267.136 

02256-010 

mails: augustosantos@adv.oabsp.org.br | augustosantos_adv@icloud.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
nos autos da presente ação de Execução de 

, vem à presença de Vossa 

a Executada, que ao 
contrário do que afirma a Exequente, foram opostos os competentes embargos à 

úmero 1000374-

Tais embargos foram distribuídos 

Ocorre que até a presente data, não houve 
se o equívoco da 

tais embargos à 

Dessa forma, restando esclarecido o 
equívoco, requer, por fim, a juntada do incluso demonstrativo extraído do sítio do 

de 2022. 
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17/02/2022 09:41 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=67000CYGB0000 1/1

PARTES DO PROCESSO

Embargte  Trieste Repres. e Consult.tecn. Ltda Epp 
Advogado:  Fabio Augusto dos Santos  

Embargdo  Condomínio Edifício Lidia Vii

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

18/01/2022 Distribuído por Dependência (movimentação exclusiva do distribuidor) 
Artigos 914, 915 e 917 incisos III e VI.

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b

Visualizar autos   Peticionar

1000374-43.2022.8.26.0223
Classe
Embargos à Execução

Assunto
Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Foro
Foro de Guarujá
Vara
4ª Vara Cível
Juiz
Marcelo Machado da Silva

 Recolher
Distribuição
18/01/2022 às 13:03 - Dependência (1001774-63.2020.8.26.0223)
Controle
2022/000037

Área
Cível
Valor da ação
R$ 29.854,51

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Certifico e dou fé que foram interpostos embargos de 

terceiro/execução, sob o nº 1000374-43.2022.8.26.0223, frente aos 

presentes autos. Por ora, sem a concessão do efeito suspensivo 

almejado, conforme decisão a qual junto cópia. Nada Mais. Guaruja, 

04 de março de 2022. Eu, ___, Izis Marinho de Oliveira Gonçalves, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Aguarde- se o deslinde dos Embargos à Execução em apenso.

Int.

Guaruja, 04 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/03/2022 00:44 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0123/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde- se o deslinde dos Embargos à Execução em apenso. Int." 

           Guaruja, 7 de março de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/03/2022 06:47 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde- se o deslinde dos Embargos à Execução em apenso. Int." 

           Guarujá, 8 de março de 2022. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARUJÁ / SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PETIÇÃO DE COMPOSIÇÃO 
 
 
PROCESSO DIGITAL 
 
PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
  
 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de titulo extrajudicial que 
move em face de TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
TÉCNICA LTDA EPP (UNID.51), pessoa jurídica de direito privado, com inscrição 
no CNPJ sob o nº 66.556.044/0001-00, com sede na Av. Santa Inês nº 801, sala 87, 
Parque Mandaqui - São Paulo/SP - CEP: 02415-001, representada pelo SR JOSÉ 
CARLOS PEREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, empresário, RG.: 28.748.436-1, 
CPF: 279.656.728-12, residente à Alameda Africa, 125 – Cond. Atibaia Park II – 
Atibaia/SP – CEP.: 12953-031, vêm mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 
através dos seus advogados subscritores, informar e requerer o que se segue: 
 
 

Clicksign 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d
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    As partes atingiram bom entendimento, de modo que 
requerem a homologação do presente acordo com a suspensão do feito e posterior 
arquivamento (após o cumprimento das condições descritas abaixo); 
 
 
 
 
1.    As partes avençam que o débito total referente ao 
presente processo é de R$ 62.059,83 (Sessenta e dois mil e cinquenta e nove 
reais e oitenta e três centavos), sendo que: R$ 5.526,26 (Cinco mil quinhentos 
e vinte e seis reais e vinte e seis centavos) deste montante é destinado ao 
pagamento de honorários advocatícios das cotas condominiais vincendas e R$ 
1.270,90 (Mil duzentos e setenta reais e noventa centavos) se referem às custas 
processuais. 
 
 
 
 
2.       O montante apontado no item acima corresponde ao 
inadimplemento das cotas condominiais relativas ao período descrito na planilha 
anexa; 
 
 
 
 
 
3.     O condomínio credor, por mera liberalidade, concede 
parcelamento, de modo que o devedor pagará a quantia relativa às cotas, 
honorários e custas da seguinte forma: em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
R$ 5.171,65 (Cinco mil cento e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), 
sempre aos dias 15 de cada mês, a começar por 15/06/2022. O pagamento se 
dará por meio de boletos bancários, enviados pelo administrador em tempo hábil, 
via e-mail (augustosantos@adv.oabsp.org.br / roselyspsilva@gmail.com). 
 
 
 
 
 
 
 

Clicksign 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d
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4.      As partes estipulam multa pelo inadimplemento na 
fração de 30% do débito eventualmente inadimplido, quando caberá atualização 
monetária pela Tabela Prática do TJSP, além de juros de mora de 01% ao mês 
sobre o montante. 
 
 
 
 
5.      As partes estabelecem que o inadimplemento ou a 
simples mora de uma das parcelas gera o vencimento antecipado das parcelas 
vincendas, não sendo necessária qualquer notificação para constituição em mora 
ou quebra de contrato, se sujeitando o devedor ainda à inclusão do seu nome junto 
aos cadastros de inadimplentes por ordem Judicial, nos termos do parágrafo 03º 
do art. 782 do CPC, podendo ainda o débito ser objeto de protesto de título 
judicial após a homologação do presente acordo nos termos do art. 517 do CPC; 
 
 
 
 
6.    Eventuais custas finais ficaram a cargo do devedor, bem 
como eventuais emolumentos com levantamento de penhora de imóvel.  
 
 
 
 
7.      O devedor se compromete a pagar as cotas 
condominiais hodiernas e vincendas, de modo que o inadimplemento das mesmas 
gerará a rescisão da presente avença, sem a necessidade de qualquer notificação, 
autorizando a execução do débito em sua integralidade, ou seja, cotas vencidas, 
hodiernas e vincendas, assim como custas e honorários fixados em 20%. 
 
 
 
 
8.      Os devedores estão cientes de que não poderão votar 
nas assembleias até adimplirem a presente avença, nos termos do inciso III, do 
art. 1.335 do Código Civil em vigor. 
 
 
 
 

Clicksign 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d
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9.    As Partes e as testemunhas envolvidas neste 
instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente 
através da plataforma “clicksign.com”, atualmente no endereço 
https://www.clicksign.com/, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 
2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas 
consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos 
representantes legais das Partes, substituindo quaisquer outros acordos anteriores 
formalizados por qualquer outro meio, verbal ou escrito, físico ou digital, nos 
termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil. 
Consigna-se no presente instrumento que a assinatura com Certificado 
Digital/eletrônica tem a mesma validade jurídica de um registro e autenticação 
feita em cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou 
NF-e. As Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das 
vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam 
ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida 
máxima permitida pela legislação aplicável.  
 
 
 
10.      Por fim, aguardam o deferimento do ora postulado, 
aguardando-se a homologação do presente, renunciando ao prazo recursal, 
extinguindo-se o feito nos termos do art. 487 do CPC, subscrevendo a presente 
em 03 laudas e 03 vias, e ocorrendo o cumprimento da avença, o autor comunicará 
ao Juízo para extinção e arquivamento.      
 
 
    Termos em que, 
     Postulam deferimento. 
      

  Guarujá, 20 de maio de 2.022. 

 

 

 

ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN                         FABIO AUGUSTO DOS SANTOS  

OAB/SP 237.939            OAB/SP 267.136 

(P/P Credora)             (P/P Devedor) 

 

 

Renata Cristina Silva dos Santos                    Daniella Regina da Costa Abreu Santos  
RG: 47.594.084-2            RG: 43.917.198-2 
TESTEMUNHA 01       TESTEMUNHA 02 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 11/05/2022

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 1001774-63.2020.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL
05/09/2019 COTA 1.986,9671.7482082%1.625,49 635,82 2.662,5132,0000%05/09/2019

05/10/2019 COTA 1.987,9671.7123332%1.625,49 616,26 2.643,9731,0000%05/10/2019

05/11/2019 COTA 1.987,1671.7410172%1.625,49 596,14 2.623,0430,0000%05/11/2019

05/12/2019 COTA 1.992,8572.1284182%1.638,94 577,92 2.610,6229,0000%05/12/2019

05/01/2020 COTA 1.987,9973.0083842%1.654,89 556,63 2.584,3728,0000%05/01/2020

05/02/2020 COTA 1.948,9773.1470992%1.625,49 526,22 2.514,1627,0000%05/02/2020

05/03/2020 COTA 1.945,6673.2714492%1.625,49 505,87 2.490,4426,0000%05/03/2020

05/04/2020 COTA 1.942,1673.4033372%1.625,49 485,54 2.466,5425,0000%05/04/2020

05/05/2020 COTA 1.946,6473.2345092%1.625,49 467,19 2.452,7624,0000%05/05/2020

05/06/2020 COTA 1.951,5273.0514222%1.625,49 448,84 2.439,3923,0000%05/06/2020

05/07/2020 COTA 1.945,6873.2705762%1.625,49 428,04 2.412,6322,0000%05/07/2020

05/08/2020 COTA 1.937,1673.5929662%1.625,49 406,80 2.382,7021,0000%05/08/2020

05/09/2020 COTA 2.417,0673.85792%2.035,48 483,41 2.948,8120,0000%05/09/2020

05/10/2020 COTA 2.396,2174.5004632%2.035,48 455,27 2.899,4019,0000%05/10/2020

05/11/2020 COTA 2.375,0775.1635172%2.035,48 427,51 2.850,0818,0000%05/11/2020

05/12/2020 COTA 2.352,7275.877572%2.035,48 399,96 2.799,7317,0000%05/12/2020

05/01/2021 COTA 2.477,4576.9853822%2.174,68 396,39 2.923,3816,0000%05/01/2021

05/02/2021 COTA 2.470,7777.1932422%2.174,68 370,61 2.890,7915,0000%05/02/2021

05/03/2021 COTA 2.450,6877.8262262%2.174,68 343,09 2.842,7814,0000%05/03/2021

05/04/2021 COTA 2.429,7878.4955312%2.174,68 315,87 2.794,2413,0000%05/04/2021

05/04/2022 COTA 1.971,2002%1.971,20 19,71 2.030,331,0000%05/04/2022

38.360,57 44.901,65 9.463,09 55.262,67Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS
11/12/2019 MATRICULA ATUALIZADA / 

CERTIFICAÇÃO ELETRÔNICA / 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

121,5972.128418100,00 0,00 121,59

28/01/2020 MATRICULA 66,0573.00838454,99 0,00 66,05

01/04/2020 CUSTAS INICIAIS 164,9473.403337138,05 0,00 164,94

01/04/2020 TAXA DE MANDATO 27,8373.40333723,30 0,00 27,83

15/04/2020 CITAÇÃO POSTAL 28,1973.40333723,60 0,00 28,19

22/04/2020 CUSTAS INICIAIS - 
COMPLEMENTAÇÃO

191,7573.403337160,49 0,00 191,75

22/05/2020 CITAÇÃO POSTAL - NOVOS 
ENDEREÇOS

69,6973.23450958,20 0,00 69,69

17/09/2020 GUIA DE CUSTAS CARTA 
PRECATÓRIA

327,8573.8579276,10 0,00 327,85

17/09/2020 GUIA DE CUSTAS OFICIAL DE 
JUSTIÇA - PRECATÓRIA

98,3573.857982,83 0,00 98,35

17/09/2020 GUIA FEDTJ - TAXA DE 
IMPESSÃO - PRECATÓRIA

8,9073.85797,50 0,00 8,90

07/10/2021 CITAÇÃO POSTAL 82,8882.53390278,00 0,00 82,88

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br

Clicksign 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 11/05/2022

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 1001774-63.2020.8.26.0223

Dt.Juros

07/10/2021 CITAÇÃO POSTAL - ENDEREÇO 
DOS SÓCIOS

82,8882.53390278,00 0,00 82,88

1.081,06 1.270,90 0,00 1.270,90Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 44.901,65

897,93Total de Multas:
9.463,09Total de Juros:
1.270,90Total de Despesas Processuais:

56.533,57Subtotal:

+ Honorários 10% 5.526,26

Total do Cálculo: 62.059,83

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2022
- Multiplicador do Cálculo: 87.703708

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 11/05/2022.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- MARYSOL

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br

Clicksign 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d
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LIDIA VII X 51 - PETIÇÃO DE COMPOSIÇÃO - PARCELADO - Completo.pdf
Documento número #8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d

Hash do documento original (SHA256): d5a6e89ed9502f30966d5e0cd2f626850763b5a648e6a739b15f1c02bc54ae71

Assinaturas

Alexandre dos Santos Gossn
CPF: 277.121.318-48

Assinou como parte em 23 mai 2022 às 14:42:27

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

FABIO AUGUSTO DOS SANTOS
CPF: 326.630.468-33

Assinou como parte em 20 mai 2022 às 18:28:52

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Daniella Regina da Costa Abreu Santos
CPF: 313.808.688-82

Assinou como testemunha em 20 mai 2022 às 17:25:28

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Renata Cristina Silva dos Santos
CPF: 389.190.008-24

Assinou como testemunha em 20 mai 2022 às 17:01:39

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Log

20 mai 2022, 16:50:13 Operador com email comunicacao@gossn.com.br na Conta ce98ac44-9766-4e77-997f-

b052e1448c4d criou este documento número 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d. Data

limite para assinatura do documento: 19 de junho de 2022 (16:48). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

20 mai 2022, 16:50:16 Operador com email comunicacao@gossn.com.br na Conta ce98ac44-9766-4e77-997f-

b052e1448c4d adicionou à Lista de Assinatura:

alexandre@gossn.com.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação: email (via

token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Alexandre dos Santos Gossn .

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 23 de maio de 2022. Versão v1.11.0.

8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d Página 1 de 2 do Log
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20 mai 2022, 16:50:16 Operador com email comunicacao@gossn.com.br na Conta ce98ac44-9766-4e77-997f-

b052e1448c4d adicionou à Lista de Assinatura:

augustosantos@adv.oabsp.org.br, para assinar como parte, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo FABIO AUGUSTO DOS SANTOS.

20 mai 2022, 16:50:16 Operador com email comunicacao@gossn.com.br na Conta ce98ac44-9766-4e77-997f-

b052e1448c4d adicionou à Lista de Assinatura:

daniella@gossn.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação: email

(via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Daniella Regina da Costa Abreu Santos.

20 mai 2022, 16:50:16 Operador com email comunicacao@gossn.com.br na Conta ce98ac44-9766-4e77-997f-

b052e1448c4d adicionou à Lista de Assinatura:

comunicacao@gossn.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Renata Cristina Silva dos Santos .

20 mai 2022, 17:01:39 Renata Cristina Silva dos Santos  assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

comunicacao@gossn.com.br (via token). CPF informado: 389.190.008-24. IP: 170.247.36.195.

Componente de assinatura versão 1.274.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 mai 2022, 17:25:28 Daniella Regina da Costa Abreu Santos assinou como testemunha. Pontos de autenticação:

email daniella@gossn.com.br (via token). CPF informado: 313.808.688-82. IP: 179.215.50.243.

Componente de assinatura versão 1.274.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 mai 2022, 18:28:52 FABIO AUGUSTO DOS SANTOS assinou como parte. Pontos de autenticação: email

augustosantos@adv.oabsp.org.br (via token). CPF informado: 326.630.468-33. IP:

177.172.38.163. Componente de assinatura versão 1.274.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

23 mai 2022, 14:42:27 Alexandre dos Santos Gossn  assinou como parte. Pontos de autenticação: email

alexandre@gossn.com.br (via token). CPF informado: 277.121.318-48. IP: 62.48.192.88.

Componente de assinatura versão 1.274.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 mai 2022, 14:42:27 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d.

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 23 de maio de 2022. Versão v1.11.0.

8b4d5c44-0441-46c5-997b-55fb67893d6d Página 2 de 2 do Log

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

W
o9

2l
4G

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 G
O

S
S

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
05

/2
02

2 
às

 1
6:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

07
62

26
6 

   
 .

fls. 176



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, GUARUJA - SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001774-63.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Homologo o acordo de fls. 167/174, nos autos da ação de execução/cumprimento 

de sentença, em que são partes Condomínio Edifício Lidia VII e Trieste Representação e 

Consultoria Técnica Ltda, e suspendo a execução nos termos do art. 922 do CPC.

Informem as partes se o presente acordo foi noticiado na ação de embargos à 

execução em apenso.

As partes deverão informar nos autos o cumprimento do acordo para posterior 

extinção do feito.

Tratando-se de acordo com previsão de pagamento em prazo superior a 12 (doze) 

meses, os autos aguardarão o cumprimento no arquivo, caso contrário, os autos permanecerão em 

cartório até o cumprimento do acordo.

Para eventual pedido de desarquivamento dos autos deverá ser recolhida a 

respectiva taxa de desarquivamento.

Intime-se.

Guaruja, 03 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/06/2022 01:04 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0370/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   de   fls.   167/174,   nos   autos   da   ação   de   execução/cumprimento   de 
 sentença,   em   que   são   partes   Condomínio   Edifício   Lidia   VII   e   Trieste   Representação   e   Consultoria   Técnica   Ltda,   e 
 suspendo   a   execução   nos   termos   do   art.   922   do   CPC.   Informem   as   partes   se   o   presente   acordo   foi   noticiado   na 
 ação   de   embargos   à   execução   em   apenso.   As   partes   deverão   informar   nos   autos   o   cumprimento   do   acordo   para 
 posterior   extinção   do   feito.   Tratando-se   de   acordo   com   previsão   de   pagamento   em   prazo   superior   a   12   (doze) 
 meses,   os   autos   aguardarão   o   cumprimento   no   arquivo,   caso   contrário,   os   autos   permanecerão   em   cartório   até   o 
 cumprimento   do   acordo.   Para   eventual   pedido   de   desarquivamento   dos   autos   deverá   ser   recolhida   a   respectiva 
 taxa de desarquivamento. Intime-se." 

           Guaruja, 6 de junho de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/06/2022 02:16 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0370/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   de   fls.   167/174,   nos   autos   da   ação   de   execução/cumprimento   de 
 sentença,   em   que   são   partes   Condomínio   Edifício   Lidia   VII   e   Trieste   Representação   e   Consultoria   Técnica   Ltda,   e 
 suspendo   a   execução   nos   termos   do   art.   922   do   CPC.   Informem   as   partes   se   o   presente   acordo   foi   noticiado   na 
 ação   de   embargos   à   execução   em   apenso.   As   partes   deverão   informar   nos   autos   o   cumprimento   do   acordo   para 
 posterior   extinção   do   feito.   Tratando-se   de   acordo   com   previsão   de   pagamento   em   prazo   superior   a   12   (doze) 
 meses,   os   autos   aguardarão   o   cumprimento   no   arquivo,   caso   contrário,   os   autos   permanecerão   em   cartório   até   o 
 cumprimento   do   acordo.   Para   eventual   pedido   de   desarquivamento   dos   autos   deverá   ser   recolhida   a   respectiva 
 taxa de desarquivamento. Intime-se." 

           Guarujá, 7 de junho de 2022. 
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End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 
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1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar que o acordo foi noticiado na ação de embargos à execução em 
apenso.  

 

     
                                                    Termos em que, 

    Postula provimento. 
   
  Guarujá, 07 de junho de 2.022. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Guarujá

Processo: 10003744320228260223

Classe do Processo: Petições Diversas

Data/Hora: 07/06/2022 08:26:17

Solicitante: Condomínio Edifício Lidia Vii

Petição: LIDIA VII X UNID. 51 - para
informar que as partes
realizaram acordo no
processo principal, conforme
documentos anexos - 1.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

1001774-63.2020.8.26.0223
(2) - 1-9.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Int.

Guaruja, 09 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/09/2022 00:44 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0635/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se o cumprimento do acordo. Int." 

           Guaruja, 12 de setembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/09/2022 03:04 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0635/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se o cumprimento do acordo. Int." 

           Guarujá, 13 de setembro de 2022. 
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CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
informar e requerer o que segue:  

 

    MM. Juiz:  
 

A executada infelizmente não cumpriu com o 
pactuado às fls. 164-174 e homologado às fls. 175, uma vez que pagou 
apenas 03 parcelas do acordo e ainda deixou de quitar as cotas vincendas 
dos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2022, assim, requer-se 
a decretação da penhora on-line em face da executada, planilha 
anexa.  

 
TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICALTDA 

EPP - CNPJ sob o nº 66.556.044/0001-0 
 
 
                                                    Termos em que, 
    Postula provimento. 

   
  Guarujá, 21 de setembro de 2.022. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 16/09/2022

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 1

% JurosDt Juros

COTA 1.965,4089.0145972%1.971,20 58,96 2.063,6605/06/2022 3,0000%05/06/2022

COTA 1.953,2989.5664872%1.971,20 39,06 2.031,4105/07/2022 2,0000%05/07/2022

COTA 1.965,0889.0290882%1.971,20 19,65 2.024,0305/08/2022 1,0000%05/08/2022

COTA 2.227,2002%2.227,20 0,00 2.271,7405/09/2022 0,0000%05/09/2022

ACORDO DESCUMPRIDO - 
HONORÁRIOS (Parcelas 04 até 12/12 
= R$ 460,52 cada)

4.144,69030%4.144,69 0,00 5.388,0913/09/2022 0,0000%13/09/2022

ACORDO DESCUMPRIDO - COTAS 
(Parcelas 04 até 12/12 = R$ 4.711,13 
cada)

42.400,18030%42.400,18 0,00 55.120,2313/09/2022 0,0000%13/09/2022

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 54.655,84
Total de Multas: 14.125,65

117,67Total de Juros:
0,00Total de Despesas Processuais:

68.899,16Subtotal:

1.678,16+ Honorários 20%

70.577,32Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2022
- Multiplicador do Cálculo: 88.753097

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 16/09/2022.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- MARYSOL

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
reiterar o pedido de penhora on-line, tendo em vista o descumprimento do 
acordo e requerer a juntada da guia de custas devidamente recolhida.   

 
TRIESTE REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICALTDA 

EPP - CNPJ sob o nº 66.556.044/0001-0 
 
 
                                                    Termos em que, 
    Postula provimento. 

   
  Guarujá, 23 de novembro de 2.022. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022112312563209
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 68488709/0001-11
Nº do processo Unidade CEP

1001774-63.2020.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
1001774-63.2020.8.26.0223 - SISBAJUD - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII X Trieste Representacao e
Consultoria Tecnica Lt

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 160051174006 143416848877 090001112096

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022112312563209

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 68488709/0001-11
Nº do processo Unidade CEP

1001774-63.2020.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
1001774-63.2020.8.26.0223 - SISBAJUD - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII X Trieste Representacao e
Consultoria Tecnica Lt

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 160051174006 143416848877 090001112096

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022112312563209

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII 68488709/0001-11
Nº do processo Unidade CEP

1001774-63.2020.8.26
Endereço Código

434-1
Histórico
1001774-63.2020.8.26.0223 - SISBAJUD - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII X Trieste Representacao e
Consultoria Tecnica Lt

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 160051174006 143416848877 090001112096
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
23/11/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.39.19
1199101199

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GOSSN - S ADVOGADOS
AGENCIA: 1199-1    CONTA:         36.447-9
EFETUADO POR: ANDREIA S MICHELETI
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86820000000-4   16005117400-6
                   14341684887-7   09000111209-6
Data do pagamento                     23/11/2022
Valor Total                                16,00
================================================
DOCUMENTO:  112304
AUTENTICACAO SISBB:
B.243.69B.784.2D8.F45

Transação efetuada com sucesso por: JE910204 ANDREIA DA SILVA MICHELETI.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=...

1 of 1 23/11/2022 13:39P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fl. 183: defiro a consulta solicitada. Providencie a serventia o necessário.

Intimem-se.

Guaruja, 25 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/11/2022 13:38 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0846/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 183: defiro a consulta solicitada. Providencie a serventia o necessário. Intimem-se." 

           Guaruja, 28 de novembro de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/11/2022 01:41 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0846/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 183: defiro a consulta solicitada. Providencie a serventia o necessário. Intimem-se." 

           Guarujá, 29 de novembro de 2022. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

1 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 
face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt (UNID. 51), vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, através do seu advogado subscritor, para 
requerer a intimação da serventia para que realize a penhora on-line deferida 
em 11/2022, conforme fls. 187. Custas recolhidas, fls. 183-186, antes da 
atualização dos valores das custas.  

 
 
                                                    Termos em que, 
    Postula provimento. 

   
  Guarujá, 28 de fevereiro de 2.023. 
 
 
 

 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN       JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA        
 
OAB/SP 237.939       OAB/SP 357.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 190:  a pesquisa já foi realizada, aguarde-se a resposta.

Int.

Guaruja, 01 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 02/03/2023 00:35 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0144/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 190: a pesquisa já foi realizada, aguarde-se a resposta. Int." 

           Guaruja, 2 de março de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/03/2023 01:56 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0144/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 190: a pesquisa já foi realizada, aguarde-se a resposta. Int." 

           Guarujá, 3 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao pesquisar o(s) CPF/CNPJ(s) 66.556.044/0001-00, o 

sistema SISBAJUD informou que o(s) mesmo(s) não possui(em) 

relacionamento bancário com instituições financeiras, razão pela 

qual, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

exequente intimada a manifestar-se, no prazo legal, a contar da 

publicação deste ato na imprensa oficial, sobre o resultado da 

pesquisa SISBAJUD negativa (executado sem relacionamento 

bancário).

Nada Mais. Guaruja, 09 de março de 2023. Eu, ___, Luíza 
Pombo Pinho, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/03/2023 06:04 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0170/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ao   pesquisar   o(s)   CPF/CNPJ(s)   66.556.044/0001-00,   o   sistema   SISBAJUD   informou   que   o(s) 
 mesmo(s)   não   possui(em)   relacionamento   bancário   com   instituições   financeiras,   razão   pela   qual,   nos   termos   do 
 art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   exequente   intimada   a   manifestar-se,   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação 
 deste   ato   na   imprensa   oficial,   sobre   o   resultado   da   pesquisa   SISBAJUD   negativa   (executado   sem   relacionamento 
 bancário). Nada Mais." 

           Guaruja, 10 de março de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/03/2023 01:56 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0170/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ao   pesquisar   o(s)   CPF/CNPJ(s)   66.556.044/0001-00,   o   sistema   SISBAJUD   informou   que   o(s) 
 mesmo(s)   não   possui(em)   relacionamento   bancário   com   instituições   financeiras,   razão   pela   qual,   nos   termos   do 
 art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   exequente   intimada   a   manifestar-se,   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação 
 deste   ato   na   imprensa   oficial,   sobre   o   resultado   da   pesquisa   SISBAJUD   negativa   (executado   sem   relacionamento 
 bancário). Nada Mais." 

           Guarujá, 13 de março de 2023. 
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End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 
 

  1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que move em 

face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda (UNID. 51), vem mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, através dos seus advogados subscritores, para requerer 
e informar o que se segue.  

          
 
MM. Juiz.   
 

                                Tendo em vista o resultado negativo da penhora on-line, requer-
se:  
 
 

a) Seja decretada a penhora sobre a unidade geradora 
do débito ou sobre os direitos aquisitivos;  

 
 

b) Seja nomeado avaliador para mensurar o valor do 
bem constrito (imóvel), assim como antes 
INFORMAR O VALOR DOS SEUS 
HONORÁRIOS para apreciação, contingenciamento 
da verba (se pagável) e depósito em Juízo, para futuro 
LEILÃO ELETRÔNICO do bem; 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 
 

  2 

c) Seja nomeada a empresa LOTUS LEILÕES, 
devidamente cadastrada no portal de Auxiliares da 
Justiça, bem como seu representante leiloeiro Sr. 
Odilson Alves de Oliveira JUCESP Nº 991.  Com 
escritório à Rua Sonho Gaúcho, nº 96 – Jardim São 
Nicolau – São Paulo / SP, com endereço eletrônico 
www.lotusleiloes.com.br, telefones: (11) 4085-0853 
/(11)2047-4136/(11)96266-0103, e e-mails 
jurídico@lotusleiloes.com.br/contato@lotusleiloes.co
m.br. 

 
 

Por fim, requer-se a juntada da planilha e matrícula atualizadas.  
 

 

 

 
 

Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 17 de março de 2.023. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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Valide aqui
a certidão.
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Valide aqui
a certidão.
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M. 102830 - Pagina: 3/3 - PROT. 592.299 - Selma

CERTIDÃO DIGITAL
CERTIFICO  e dou  fé, que  a  presente reprodução está conforme o original da matrícula e que foi extraída nos
termos do artigo 19, parágrafo 1º da Lei nº 6015/73.(Registros Públicos)  CERTIFICO MAIS que as pesquisas
acerca dos  títulos  protocolados (contraditório), observam as  prenotações em  vigor até  o  dia  útil
imediatamente  anterior desde que não tenham sido canceladas naquela data. CERTIFICO ainda, que os ônus
e alienações constam da própria matrícula, portanto, esta é uma certidão de propriedade, ônus e alienações.
RESSALVA-SE que certidão de matrícula de que constar registro de loteamento ou de condomínio edilício, não
cumpre a função de certidão de propriedade, negativa de ônus e alienações de lotes ou de unidades
autônomas construídas ou em construção, integrantes do respectivo empreendimento.

Matrícula.102830 - PROTOCOLO: 592.299
Emolumentos: R$: 40,91
Estado: R$: 011,63 Guarujá, 13/03/2023 - 10:58.
Sec. Fazenda: R$: 07,96
Registro Civil: R$: 02,15
Tribunal Justiça: R$: 02,81 ______________Documento assinado Digitalmente_____________
Ministério Público: R$: 01,96 Selma Monteiro de Melo, escrevente
ISS: R$: 00,82
Total: R$: 68,24

Os imóveis situados nesta comarca anteriormente a data da instalação deste Serviço Registral (13/12/1965),
pertenciam à zona abrangida pela 2º Circunscrição de Registro de Imóveis da comarca de Santos-SP. O prazo
de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data de sua expedição. (Capitulo XIV item 12, letra
"d" do provimento 58/89 normas da C.G.J).

Para verificar a autenticidade do documento acesse o site:
https://selodigital.tjsp.jus.br

selo: [1204693C3OA000390396MY23F]
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Valide aqui
a certidão.
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 16/03/2023

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Dt.Juros

 PRINCIPAL
05/06/2022 COTA 2.013,9889.0145972%1.971,20 181,25 2.235,509,0000%05/06/2022

05/07/2022 COTA 2.001,5789.5664872%1.971,20 160,12 2.201,728,0000%05/07/2022

05/08/2022 COTA 2.013,6589.0290882%1.971,20 140,95 2.194,877,0000%05/08/2022

05/09/2022 COTA 2.282,2488.7530972%2.227,20 136,93 2.464,816,0000%05/09/2022

13/09/2022 ACORDO DESCUMPRIDO - 
HONORÁRIOS (Parcelas 04 até 12/12 
= R$ 460,52 cada)

4.247,1188.75309730%4.144,69 254,82 5.776,066,0000%13/09/2022

13/09/2022 ACORDO DESCUMPRIDO - COTAS 
(Parcelas 04 até 12/12 = R$ 4.711,13 
cada)

43.448,0288.75309730%42.400,18 2.606,88 59.089,306,0000%13/09/2022

05/10/2022 COTA 2.289,5688.4690872%2.227,20 114,47 2.449,825,0000%05/10/2022

05/11/2022 COTA 2.278,8588.8848912%2.227,20 91,15 2.415,574,0000%05/11/2022

05/12/2022 COTA 2.482,2489.2226532%2.435,20 74,46 2.606,343,0000%05/12/2022

05/01/2023 COTA 2.465,2389.8382892%2.435,20 49,30 2.563,832,0000%05/01/2023

05/02/2023 COTA 2.955,4790.2515452%2.932,89 29,55 3.044,121,0000%05/02/2023

05/03/2023 COTA 2.483,2002%2.483,20 0,00 2.532,860,0000%05/03/2023

69.426,56 70.961,12 3.839,88 89.574,80Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS
23/11/2022 PENHORA ON-LINE 16,3788.88489116,00 0,00 16,37

16,00 16,37 0,00 16,37Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 70.961,12

14.773,80Total de Multas:
3.839,88Total de Juros:

16,37Total de Despesas Processuais:
89.591,17Subtotal:

+ Honorários 20% 4.941,88

Total do Cálculo: 94.533,05

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2023
- Multiplicador do Cálculo: 90.946481

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 16/03/2023.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- MARYSOL

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001774-63.2020.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001774-63.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Nos termos do art. 845, § 1º do Código de Processo Civil, lavre-se o termo de 
penhora e expeça-se mandado de avaliação.

Com o retorno do mandado de avaliação,  intimem-se os executados, pela 
imprensa, na pessoa de seus advogados constituídos, da penhora e da avaliação realizadas, 
ficando por este ato constituído os executados como depositários e aguarde-se o prazo de 
impugnação.

Notifiquem-se eventuais credores hipotecários e co-proprietários que 
constem da matrícula e intimem-se, por carta, os cônjuges das partes, se casados forem, 
cabendo às partes informar nos autos, em cinco dias, qualificações e endereços, salientando-
se que, na inércia, não poderão alegar, posteriormente, desconhecimento. Notifiquem-se os 
juízos que determinaram eventuais penhoras e/ou indisponibilidade de bens averbados na 
matrícula. Intime-se a Municipalidade, pelo portal eletrônico. Intimem-se, por carta, 
eventuais ocupantes.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar impugnação à penhora e 

avaliação, nos termos dos Provimentos 06/2009 e 30/2011, providencie o exequente a indicação 

de número de telefone celular e endereço eletrônico do(a) advogado(a) que será responsável pelo 

recolhimento do boleto referente aos emolumentos do Cartório de Registro de Imóveis, para a 

devida averbação através do sistema ARISP. 

Intime-se.
 

Guaruja, 14 de junho de 2023.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/06/2023 06:15 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0453/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   845,   §   1º   do   Código   de   Processo   Civil,   lavre-se   o   termo   de   penhora 
 e   expeça-se   mandado   de   avaliação.   Com   o   retorno   do   mandado   de   avaliação,   intimem-se   os   executados,   pela 
 imprensa,   na   pessoa   de   seus   advogados   constituídos,   da   penhora   e   da   avaliação   realizadas,   ficando   por   este   ato 
 constituído   os   executados   como   depositários   e   aguarde-se   o   prazo   de   impugnação.   Notifiquem-se   eventuais 
 credores   hipotecários   e   co-proprietários   que   constem   da   matrícula   e   intimem-se,   por   carta,   os   cônjuges   das   partes, 
 se   casados   forem,   cabendo   às   partes   informar   nos   autos,   em   cinco   dias,   qualificações   e   endereços, 
 salientando-se   que,   na   inércia,   não   poderão   alegar,   posteriormente,   desconhecimento.   Notifiquem-se   os   juízos 
 que   determinaram   eventuais   penhoras   e/ou   indisponibilidade   de   bens   averbados   na   matrícula.   Intime-se   a 
 Municipalidade,   pelo   portal   eletrônico.   Intimem-se,   por   carta,   eventuais   ocupantes.   Decorrido   o   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   para   apresentar   impugnação   à   penhora   e   avaliação,   nos   termos   dos   Provimentos   06/2009   e   30/2011, 
 providencie   o   exequente   a   indicação   de   número   de   telefone   celular   e   endereço   eletrônico   do(a)   advogado(a)   que 
 será   responsável   pelo   recolhimento   do   boleto   referente   aos   emolumentos   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   para 
 a devida averbação através do sistema ARISP. Intime-se." 

           Guaruja, 15 de junho de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/06/2023 02:08 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0453/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   845,   §   1º   do   Código   de   Processo   Civil,   lavre-se   o   termo   de   penhora 
 e   expeça-se   mandado   de   avaliação.   Com   o   retorno   do   mandado   de   avaliação,   intimem-se   os   executados,   pela 
 imprensa,   na   pessoa   de   seus   advogados   constituídos,   da   penhora   e   da   avaliação   realizadas,   ficando   por   este   ato 
 constituído   os   executados   como   depositários   e   aguarde-se   o   prazo   de   impugnação.   Notifiquem-se   eventuais 
 credores   hipotecários   e   co-proprietários   que   constem   da   matrícula   e   intimem-se,   por   carta,   os   cônjuges   das   partes, 
 se   casados   forem,   cabendo   às   partes   informar   nos   autos,   em   cinco   dias,   qualificações   e   endereços, 
 salientando-se   que,   na   inércia,   não   poderão   alegar,   posteriormente,   desconhecimento.   Notifiquem-se   os   juízos 
 que   determinaram   eventuais   penhoras   e/ou   indisponibilidade   de   bens   averbados   na   matrícula.   Intime-se   a 
 Municipalidade,   pelo   portal   eletrônico.   Intimem-se,   por   carta,   eventuais   ocupantes.   Decorrido   o   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   para   apresentar   impugnação   à   penhora   e   avaliação,   nos   termos   dos   Provimentos   06/2009   e   30/2011, 
 providencie   o   exequente   a   indicação   de   número   de   telefone   celular   e   endereço   eletrônico   do(a)   advogado(a)   que 
 será   responsável   pelo   recolhimento   do   boleto   referente   aos   emolumentos   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis,   para 
 a devida averbação através do sistema ARISP. Intime-se." 

           Guarujá, 16 de junho de 2023. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

  1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que 
move em face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda (UNID. 
51), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através dos seus advogados 
subscritores, em cumprimento a r. decisão de fls.  203, informar e requerer o que se 
segue:  
 

01) Aguarda-se a expedição do termo de penhora e mandado de avaliação. 
 
 

02)  A proprietária do imóvel é pessoa jurídica e não possui coproprietários, 
conforme matrícula, fls. 199-201. 
 
 

03) Não constam credores hipotecários na matrícula do imóvel, fls. 199-201. 
 
 

04)  Requer-se a intimação da CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, PROCESSO Nº 1002189-69.2017.05.2.0320, tendo em vista a 
AV.02 da matrícula imobiliária, indisponibilidade de bens, via e-mail por 
medido mais célere. 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

  2 

 
05) Telefone: (13) 99730-8166 – E-mail: jessica@gossn.com.br, da advogada que 

responsável pelo recolhimento do boleto referente aos emolumentos do 
Cartório de Registro de Imóveis, para a devida averbação através do sistema 
ARISP. 

 
     

Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 29 de junho de 2.023. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 11/07/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ.

Teor do ato: Vistos. Nos termos do art. 845, § 1º do Código de Processo 

Civil, lavre-se o termo de penhora e expeça-se mandado de avaliação. Com 

o retorno do mandado de avaliação, intimem-se os executados, pela 

imprensa, na pessoa de seus advogados constituídos, da penhora e da 

avaliação realizadas, ficando por este ato constituído os executados como 

depositários e aguarde-se o prazo de impugnação. Notifiquem-se eventuais 

credores hipotecários e co-proprietários que constem da matrícula e 

intimem-se, por carta, os cônjuges das partes, se casados forem, cabendo às 

partes informar nos autos, em cinco dias, qualificações e endereços, 

salientando-se que, na inércia, não poderão alegar, posteriormente, 

desconhecimento. Notifiquem-se os juízos que determinaram eventuais 

penhoras e/ou indisponibilidade de bens averbados na matrícula. Intime-se a 

Municipalidade, pelo portal eletrônico. Intimem-se, por carta, eventuais 

ocupantes. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

impugnação à penhora e avaliação, nos termos dos Provimentos 06/2009 e 

30/2011, providencie o exequente a indicação de número de telefone celular 

e endereço eletrônico do(a) advogado(a) que será responsável pelo 

recolhimento do boleto referente aos emolumentos do Cartório de Registro 

de Imóveis, para a devida averbação através do sistema ARISP. Intime-se.

Guaruja, (SP),  11 de julho de 2023
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CERTIDÃO

Autos: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    182                                    183 

                                    183                                    184 

                                    184                                    185 

                                    185                                    186 

                                    186                                    187 

                                    187                                    188 

                                    188                                    189 

                                    189                                    190 

                                    190                                    191 

                                    191                                    192 

                                    192                                    193 

                                    193                                    194 

                                    194                                    195 

                                    195                                    196 

                                    196                                    197 

                                    197                                    198 

                                    198                                    199 

                                    199                                    200 

                                    200                                    201 

                                    201                                    202 

                                    202                                    203 

                                    203                                    204 

                                    204                                    205 

                                    205                                    206 

                                    206                                    207 

                                    207                                    208 

                                    208                                    209 

                                    209                                    183

Guarujá, 11 de julho de 2023.

GISLEINE DIAS FERREIRA
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CERTIDÃO

Autos: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    183                                    184 

                                    183                                    184 

                                    184                                    185 

                                    185                                    186 

                                    186                                    187 

                                    187                                    188 

                                    188                                    189 

                                    189                                    190 

                                    190                                    191 

                                    191                                    192 

                                    192                                    193 

                                    193                                    194 

                                    194                                    195 

                                    195                                    196 

                                    196                                    197 

                                    197                                    198 

                                    198                                    199 

                                    199                                    200 

                                    200                                    201 

                                    201                                    202 

                                    202                                    203 

                                    203                                    204 

                                    204                                    205 

                                    205                                    206 

                                    206                                    207 

                                    207                                    208 

                                    208                                    209 

                                    209                                    210 

                                    210                                    184

Guarujá, 11 de julho de 2023.
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GISLEINE DIAS FERREIRA
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CERTIDÃO

Autos: 1001774-63.2020.8.26.0223 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    149                                    151 

                                    150                                    152 

                                    151                                    153 

                                    152                                    154 
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                                    184                                    186 
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                                    186                                    188 

                                    187                                    189 
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                                    189                                    191 

                                    190                                    192 
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                                    197                                    199 

                                    198                                    200 

                                    199                                    201 

                                    200                                    202 

                                    201                                    203 

                                    202                                    204 

                                    203                                    205 

                                    204                                    206 

                                    205                                    207 

                                    206                                    208 

                                    207                                    209 

                                    208                                    210 

                                    209                                    211 

                                    210                                    212 

                                    211                                    150 

                                    212                                    151

Guarujá, 11 de julho de 2023.

GISLEINE DIAS FERREIRA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Em Guaruja, aos 11 de julho de 2023, no Cartório da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): apartamento de cobertura n. 51, localizado no 5º andar 

ou 6º pavimento do Edifício Lidia VII, sito à Avenida Veraneio nº 553, no loteamento 

Balneário Guarujá-SP, nesta cidade, município e comarca de Guarujá com descrição 

completa na matrícula registrada sob nº 102830 do CRI de Guarujá, do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Condomínio Edifício Lidia Vii. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Citações: A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação por outras formas, nos termos 
do Art. 246, § 1ºA, do CPC, a ser analisado pela Unidade Judicial.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em Data da Publicação do Ato << 
Informação indisponível >>.

Teor do ato: Vistos. Nos termos do art. 845, § 1º do Código de Processo Civil, lavre-se o termo 
de penhora e expeça-se mandado de avaliação. Com o retorno do mandado de avaliação, intimem-
se os executados, pela imprensa, na pessoa de seus advogados constituídos, da penhora e da 
avaliação realizadas, ficando por este ato constituído os executados como depositários e aguarde-
se o prazo de impugnação. Notifiquem-se eventuais credores hipotecários e co-proprietários que 
constem da matrícula e intimem-se, por carta, os cônjuges das partes, se casados forem, cabendo 
às partes informar nos autos, em cinco dias, qualificações e endereços, salientando-se que, na 
inércia, não poderão alegar, posteriormente, desconhecimento. Notifiquem-se os juízos que 
determinaram eventuais penhoras e/ou indisponibilidade de bens averbados na matrícula. Intime-
se a Municipalidade, pelo portal eletrônico. Intimem-se, por carta, eventuais ocupantes. Decorrido 
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar impugnação à penhora e avaliação, nos termos dos 
Provimentos 06/2009 e 30/2011, providencie o exequente a indicação de número de telefone 
celular e endereço eletrônico do(a) advogado(a) que será responsável pelo recolhimento do boleto 
referente aos emolumentos do Cartório de Registro de Imóveis, para a devida averbação através 
do sistema ARISP. Intime-se.

 Guaruja, (SP), 22/07/2023.
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 
 

  1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que 
move em face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda (UNID. 

51), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através dos seus advogados 
subscritores, PARA REQUERER A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE 

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, conforme determinado às fls. 207.  
 

Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 09 de agosto de 2.023. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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      www.gossn.com.br 

End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 

Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 

 

  1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que 
move em face de Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Ltda (UNID. 
51), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através dos seus advogados 
subscritores, para requerer a expedição de novo termo de penhora para que 
conste o executado como depositário, conforme constou na r. decisão de fls. 
207, bem como conste o valor atualizado do débito, conforme anexo.  

 
Termos em que, 

    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 10 de agosto de 2.023. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/08/2023

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Dt.Juros

 PRINCIPAL
05/06/2022 COTA 2.042,9089.0145972%1.971,20 286,00 2.369,7514,0000%05/06/2022

05/07/2022 COTA 2.030,3189.5664872%1.971,20 263,94 2.334,8513,0000%05/07/2022

05/08/2022 COTA 2.042,5789.0290882%1.971,20 245,10 2.328,5212,0000%05/08/2022

05/09/2022 COTA 2.315,0188.7530972%2.227,20 254,65 2.615,9611,0000%05/09/2022

13/09/2022 ACORDO DESCUMPRIDO - 
HONORÁRIOS (Parcelas 04 até 12/12 
= R$ 460,52 cada)

4.308,1188.75309730%4.144,69 473,89 6.074,4311,0000%13/09/2022

13/09/2022 ACORDO DESCUMPRIDO - COTAS 
(Parcelas 04 até 12/12 = R$ 4.711,13 
cada)

44.071,9788.75309730%42.400,18 4.847,91 62.141,4711,0000%13/09/2022

05/10/2022 COTA 2.322,4488.4690872%2.227,20 232,24 2.601,1210,0000%05/10/2022

05/11/2022 COTA 2.311,5888.8848912%2.227,20 208,04 2.565,859,0000%05/11/2022

05/12/2022 COTA 2.517,8989.2226532%2.435,20 201,43 2.769,678,0000%05/12/2022

05/01/2023 COTA 2.500,6489.8382892%2.435,20 175,04 2.725,697,0000%05/01/2023

05/02/2023 COTA 2.997,9190.2515452%2.932,89 179,87 3.237,736,0000%05/02/2023

05/03/2023 COTA 2.518,8690.9464812%2.483,20 125,94 2.695,175,0000%05/03/2023

05/04/2023 COTA 2.502,8491.5285382%2.483,20 100,11 2.653,004,0000%05/04/2023

05/05/2023 COTA 2.489,6492.0136392%2.483,20 74,68 2.614,113,0000%05/05/2023

05/06/2023 COTA 2.480,7192.3448882%2.483,20 49,61 2.579,932,0000%05/06/2023

05/07/2023 COTA 2.483,2002%2.483,20 24,83 2.557,691,0000%05/07/2023

79.359,36 81.936,58 7.743,28 104.864,94Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS
23/11/2022 PENHORA ON-LINE 16,6088.88489116,00 0,00 16,60

13/03/2023 MATRICULA 69,2290.94648168,24 0,00 69,22

20/04/2023 CERTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 20,1591.52853820,00 0,00 20,15

104,24 105,97 0,00 105,97Subtotal: 

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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 GOSSN
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 04/08/2023

Autor: COND. ED. LIDIA VII   X   Réu: UNID. 51

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 81.936,58

15.185,08Total de Multas:
7.743,28Total de Juros:

105,97Total de Despesas Processuais:
104.970,91Subtotal:

+ Honorários 20% 7.329,80

Total do Cálculo: 112.300,71

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2023
- Multiplicador do Cálculo: 92.252543

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 04/08/2023.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- MARYSOL

www.sad.com.br CX POSTAL 73335 - CEP: 11440-970 - Guarujá/SP
Tel./WhatsApp: (13) 99730-8166 - www.gossn.com.br / e-mail: alexandre@gossn.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Primeiramente, recolha o exequente a taxa do mandado de avaliação, nos termos 
da decisão de fl. 207.

Intimem-se. 

Guaruja, 02 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/10/2023 00:44 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0783/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   recolha   o   exequente   a   taxa   do   mandado   de   avaliação,   nos   termos   da 
 decisão de fl. 207. Intimem-se." 

           Guaruja, 3 de outubro de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/10/2023 01:58 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0783/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   recolha   o   exequente   a   taxa   do   mandado   de   avaliação,   nos   termos   da 
 decisão de fl. 207. Intimem-se." 

           Guarujá, 4 de outubro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

IW
G

7e
u1

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

10
/2

02
3 

às
 0

1:
58

 .

fls. 226



                                                           www.gossn.com.br 
End.: CX POSTAL 73335 

CEP: 11440-970 - Guarujá/SP 
Tel. / WhatsApp: (13) 99730-8166 

alexandre@gossn.com.br 
 

  1

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 
 
 
 
 
JUNTADA DA GUIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA PARA AVALIAÇÃO  
 
 
PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que 
move em face de Trieste Representação e Consultoria Técnica Ltda (UNID. 
51), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através dos seus advogados 
subscritores, para requerer a juntada Guia de Oficial de Justiça, devidamente 
recolhida, conforme solicitado no despacho.  

 
 

Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 18 de outubro de 2.023. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 16/10/2023 15:43:03

 
 00190.00009 02844.633004 00044.711174 5 95100000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 16/10/2023 21/10/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 28446330000044711 44711 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 44711

1001774-63.2020.8.26.0223CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 4 - VARA CIVEL
TRIESTE REPRESENTAÃÃO E CONSULTORIA TÃCNICALTDA EP GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00044.711174 5 95100000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 16/10/2023 21/10/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 28446330000044711 44711 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 44711

1001774-63.2020.8.26.0223CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 4 - VARA CIVEL
TRIESTE REPRESENTAÃÃO E CONSULTORIA TÃCNICALTDA EP GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00044.711174 5 95100000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 16/10/2023 21/10/2023

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 28446330000044711 44711 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 44711

1001774-63.2020.8.26.0223CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII 4 - VARA CIVEL
TRIESTE REPRESENTAÃÃO E CONSULTORIA TÃCNICALTDA EP GUARUJA 2020

00190.00009 02844.633004 00044.711174 5 95100000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

16/10/2023 44711 16/10/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÃNIO EDIFÃCIO LIDIA VII CPF/CNPJ: 68488709/0001-11
AVENIDA AVENIDA VERANEIO  555,  BALNEARIO GUARUJA
GUARUJA  -SP  CEP:11442-060

  
   

21/10/2023

6687-7 / 950001-4

28446330000044711

102,78

102,78
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 0052/40813-5 CPF/CNPJ: 68.488.709/0001-11 Empresa: CONDOMINIO EDIFICIO LIDIAVII  

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 02844 633004 00044 711174 5 95100000010278  

 Beneficiário:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIC  51.174.001/0001-93  21/10/2023
 Valor do boleto (R$);

 102,78
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  CONDOMA NIO EDIFA CIO LIDIA VII                    68.488.709/0001-11  102,78
 Data de pagamento:

 17/10/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 1E43BD25AF90531031D7CDFAFBF39AB80E4B79AB                         Não

Operação efetuada em 17/10/2023  às 10:07:17 via Sispag, CTRL 003216975480375.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 220: Defiro, providenciando-se a serventia o necessário para expedição do 

mandado de avaliação.

Int.

Guaruja, 16 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/01/2024 02:12 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   220:   Defiro,   providenciando-se   a   serventia   o   necessário   para   expedição   do 
 mandado de avaliação. Int." 

           Guarujá, 30 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Valor da Causa: R$ 29.854,51

Nº do Mandado: 223.2024/007057-0

Mandado expedido em relação ao (a): 
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, CNPJ 68488709000111, Avenida 
Veraneio, 555, Balneario Guaruja, CEP 11442-060, Guaruja - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Marcelo Machado da Silva

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Guaruja, 06 de março de 2024.

*22320240070570*
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  1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de título extrajudicial que 
move em face de Trieste Representação e Consultoria Técnica Ltda (UNID. 
51), vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, através dos seus advogados 
subscritores, para requerer a intimação do Sr. Oficial de Justiça, Sr. Wanderley 
Maduro Dos Reis para juntar a certidão do mandado de avaliação, visto que 
se encontra em seu poder desde 03/2024. 

 
 

Termos em que, 
    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 17 de julho de 2.024. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Wanderley Maduro Dos Reis (26921)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/007057-0  dirigi-me ao endereço:  Av. Veraneio 555,

 e aí sendo após pesquisa no local com o zelador ANTONIO CAROLINO 
DE LIMA e nas imobiliárias Factual e Igustemar, avalio o imóvel 
matriculado 102.830 do Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá em R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais)

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 15 de maio de 2024.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte autora 

intimada, na pessoa de seu advogado(a), a manifestar-se no 

prazo legal, a contar da publicação desta intimação pela 

imprensa oficial, sobre a avaliação realizada pelo oficial de 

justiça. Nada mais. 

Ao cartório: expedir carta de intimação dos 

credores/executados sobre a penhora e avaliação realizadas.

Nada Mais. Guaruja, 09 de agosto de 2024. Eu, ___, André Luiz 
Rosa Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/08/2024 06:20 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0682/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora   intimada,   na   pessoa   de   seu 
 advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   desta   intimação   pela   imprensa   oficial, 
 sobre a avaliação realizada pelo oficial de justiça. Nada mais." 

           Guaruja, 12 de agosto de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

zh
V

l8
M

w
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

08
/2

02
4 

às
 0

6:
20

 .

fls. 236



 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/08/2024 23:44 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0682/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora   intimada,   na   pessoa   de   seu 
 advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   desta   intimação   pela   imprensa   oficial, 
 sobre a avaliação realizada pelo oficial de justiça. Nada mais." 

           Guarujá, 12 de agosto de 2024. 
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  1

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 
 
 
 
CONCORDÂNCIA COM O VALOR DA AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL + AVERBAÇÃO DA PENHORA NA MATRÍCULA  
 
 
PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 
 
                                   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de 
título extrajudicial que move em face de Trieste Representação e 
Consultoria Técnica Ltda (UNID. 51), vem mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência, através dos seus advogados subscritores, para 
informar que o condomínio/exequente concorda com o laudo 
pericial de avaliação do imóvel. 
 
 
                                       No mais, requer-se a averbação da penhora 
na certidão de matrícula pela ARISP.  

 
Termos em que, 

    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 26 de agosto de 2.024. 
 

 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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  1 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 04º VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ / SP 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1001774-63.2020.8.26.0223 

 

                                   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIDIA VII, 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, na ação de execução de 
título extrajudicial que move em face de Trieste Representação e 
Consultoria Técnica Ltda (UNID. 51), vem mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência, através dos seus advogados subscritores, para 
informar e requerer o que se segue:  
 

Compulsando-se melhor o feito foi observado 
que até o momento o termo de penhora expedido às fls. 218 não foi 
corrigido, conforme requerido às fls. 221, assim reitera-se o pedido de 
correção do termo bem como que  este seja averbado na certidão de 
matrícula imobiliária do imóvel gerador do débito pela ARISP.  

 
 
Seguem os dados para encaminhamento do 

boleto dos emolumentos:  
jessica@gossn.com.br; comunicacao@gossn.com.br; 
andreia@gossn.com.br.  
Tel: 13. 99730-8166.  

 
 
Sem prejuízo do pedido acima, requer a 

designação do leilão judicial, tendo em vista a concordância do 
condomínio, fls. 238, quanto a avaliação realizada, fls. 234 e a inércia 
do executado.  
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Nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 

empresa Gestora de leilão eletrônico, GRUPOLANCE- GESTORA 
JUDICIAL, inscrita sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 
www.grupolance.com.br – 3003-0577 (central nacional de atendimento), 
considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia 
da Informação de São Paulo, na pessoa do seu leiloeiro: Sr. DANIEL 
MELO CRUZ , JUCESP nº 1125. 

  
Por oportuno, informa-se que o 

GRUPOLANCE, encontra-se devidamente habilitado a este e. Tribunal e 
credenciado no portal de auxiliares da justiça. 

       
Em conformidade com o referido provimento e 

de acordo com as regras do código de processo civil, requer-se que: 
a) no 1° leilão, sejam aceitos lances a partir do 

valor de avaliação; 
b) no 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 

50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação, com base no art. 891, 
parágrafo único do CPC; 

c) Os interessados possam  ofertar   proposta 
de pagamento parcelado nos moldes do art. 895 do CPC; 

d) A venda seja livre e desembaraçada de 
débitos fiscais e tributários conforme art. 130, parágrafo único do CTN; 

e) O arbitramento dos honorários para 
realização da venda no importe de 5% sobre o valor total da venda, não 
incluído no valor da proposta, a ser pago pelo proponente.                        

          
Termos em que, 

    
      Postula deferimento. 
      

  Guarujá, 28 de agosto de 2.024. 
 
 
ALEXANDRE DOS SANTOS GOSSN      JÉSSICA RODRIGUES DE LIMA       
OAB/SP 237.939                       OAB/SP 357.262 
 
 
ANDRÉIA DA SILVA MICHELETI 
OAB/SP 441.787 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 221, defiro o pedido, retifique-se o termo de penhora como requerido.

Após tornem.
 
Intime-se.

Guaruja, 05 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/09/2024 00:44 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0776/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   221,   defiro   o   pedido,   retifique-se   o   termo   de   penhora   como   requerido.   Após 
 tornem. Intime-se." 

           Guaruja, 6 de setembro de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/09/2024 23:06 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0776/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   221,   defiro   o   pedido,   retifique-se   o   termo   de   penhora   como   requerido.   Após 
 tornem. Intime-se." 

           Guarujá, 6 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Em Guaruja, aos 06 de setembro de 2024, no Cartório da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, em 
cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 
PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): apartamento de cobertura n. 51, localizado no 5º 
andar ou 6º pavimento do Edifício Lidia VII, sito à Avenida Veraneio nº 553, no 
loteamento Balneário Guarujá-SP, nesta cidade, município e comarca de Guarujá 
com descrição completa na matrícula registrada sob nº 102830 do CRI de Guarujá , 
do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Trieste Representacao e 
Consultoria Tecnica LTDA, CNPJ 66.556.044/0001-00. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) 
abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 
conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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09/09/2024, 15:09 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=523794&void=09/09/2024 15:09:26 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  09/09/2024

  Solicitante:  RICARDO GONELLA

  Nº do Processo:  10017746320208260223

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000532730 GUARUJÁ - 01º Cartório
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09/09/2024, 15:23 ONR - Penhora Online - Prenotação – RICARDO GONELLA – Outlook

about:blank 1/1

ONR - Penhora Online - Prenotação

no-reply@onr.org.br <no-reply@onr.org.br>
Seg, 09/09/2024 15:15
Para: RICARDO GONELLA <rgonella@tjsp.jus.br> 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

     
     

 

Prezado(a) Senhor(a) RICARDO GONELLA

O pedido de penhora PH000532730 foi prenotado.

Dados da Prenotação:

Número: 480725

Data: 09/09/2024

Vencimento: 07/10/2024

Acesse o sistema de Penhora Online clicando aqui.

 

     
     

     

Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do SAEC.
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@onr.org.br.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001774-63.2020.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para impugnação à penhora e 
avaliação pela parte executada. Nada Mais. Guaruja, 18 de setembro de 
2024. Eu, ___, Lucia Galdino Ramos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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DECISÃO

Processo nº: 1001774-63.2020.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Lidia Vii

Executado: Trieste Representacao e Consultoria Tecnica Lt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

1) Determino a realização das praças por meio de leilão judicial eletrônico, 
autorizado pelo art. 882 do CPC e regulamento pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada 
no átrio do Fórum. Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, 
através do uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de comparecimento 
pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados 
aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em 
todo o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais benéfico até para o executado, além 
do que a agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a 
alienação judicial eletrônica promoverá a redução das custas processuais, pois a divulgação das 
hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, os custos referentes à 
alienação judicial eletrônica como verificação do bem oferecido à venda, eventuais dívidas 
pendentes perante os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, 
movimentação de todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, correrão e serão 
praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor, a seguir nomeado.

2) Assim, nomeio para realização da hasta pública exclusivamente por meio 
eletrônico, o gestor de sistemas de alienação judicial eletrônica “LANCE JUDICIAL”, 
representado pelo Sr. Gilberto Fortes do Amaral Filho – Jucesp nº 550, devidamente 
homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do referido 
provimento, com escritório na Rua Montenegro nº 196, Cj 42, 4º andar,  fone: (13) 3384.8000,  
contato@lancejudicial.com.br, para realizar a alienação eletrônica do(s) bem(ns) 
penhorado(s) nos autos em epígrafe, com divulgação e captação de lances em tempo real, 
através do portal da rede mundial de computadores (internet) www.lancejudicial.com.br, 
intimando-se o gestor credenciado com a publicação deste despacho.

3) Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao exeqüente 

apresentar diretamente ao gestor, bem como nos autos, o cálculo atualizado do débito, que será 
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considerado para todos os fins de direito, notadamente para os fins ligados às hastas públicas 

(leilão eletrônico). A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, 

fixada em 5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço 

vencedor (artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009).

4) Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para 

realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico, após a 

aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Para apreciação da idoneidade do 

lance pelo Juízo, deverá o Sistema nomeado trazer o respectivo auto, acompanhado do 

cumprimento de todos os requisitos elencados na presente decisão. Fica claro, ainda, que, se o 

credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na 

forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado 

do débito, depositando o valor eventualmente excedente no mesmo prazo, e deverá pagar o valor 

da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual, 

para fins de ressarcimento pelo executado.

5) Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente 

será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do 

Provimento. Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob pena de 

nulidade, todos os requisitos legais dos artigos 881 e 886 do CPC, com destaque para eventuais 

recursos pendentes de julgamento, ônus, gravames, bem como créditos hipotecários e dívidas 

fiscais sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por conta exclusiva do arrematante 

as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens 

arrematados (artigo 24 do Provimento). Em segundo pregão, que deverá ser realizado, no mínimo, 

cinco dias após o termino do primeiro pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o 

laudo), na forma do artigo 13 do Provimento CSM nº 1625/2009. O segundo pregão se estenderá 

por no mínimo dez dias e até o prazo para a finalização do ato, como definido em edital.

6) Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários do Gestor 

nomeado, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, via internet ou 

telefone, dos interessados em vistoriar o(s) bem(ns) penhorado(s), cabendo ao(s) responsável(is) 

pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. Em caso de resistência poderá ser solicitado 

inclusive apoio policial, designando-se datas para as visitas. Autorizo, ainda, o Gestor nomeado, a 

extrair cópia dos autos, bem como fotografias do(s) bem(ns), para inserção no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do(s) bem(ns), que 

será(ao) vendido(s) no estado em que se encontra(m). Em caso de bem(ns) imóvel(is), poderá(ão) 

ser afixada(s) faixas, placas ou outdoor no local para dar ampla divulgação sobre a venda do(s) 

bem(ns) em leilão judicial.

Notifiquem-se eventuais credores hipotecários que constem da matrícula e 

intimem-se, por carta, os cônjuges das partes, se casados forem, cabendo às partes informar 

nos autos, em cinco dias, qualificações e endereços, salientando-se que, na inércia, não 
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poderão alegar, posteriormente, desconhecimento. Notifiquem-se os juízos que 

determinaram eventuais penhoras e/ou indisponibilidade de bens averbadas na matrícula. 

Intime-se a municipalidade, pelo portal eletrônico. Intimem-se, por carta, eventuais 

ocupantes.

 

Intime-se.
 

Guaruja, 18 de setembro de 2024.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

17
74

-6
3.

20
20

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

xt
m

6A
ly

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 M

A
C

H
A

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
09

/2
02

4 
às

 1
5:

52
 .

fls. 250



 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/09/2024 00:46 
 Certidão - Processo 1001774-63.2020.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0817/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP)  D.J.E 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Determino   a   realização   das   praças   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico, 
 autorizado   pelo   art.   882   do   CPC   e   regulamento   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.   2)   Assim,   nomeio   para   realização   da   hasta   pública   exclusivamente   por   meio   eletrônico,   o   gestor   de 
 sistemas   de   alienação   judicial   eletrônica   LANCE   JUDICIAL,   representado   pelo   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral 
 Filho   -   Jucesp   nº   550,   devidamente   homologado   junto   ao   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo, 
 nos   termos   do   referido   provimento,   com   escritório   na   Rua   Montenegro   nº   196,   Cj   42,   4º   andar,   fone:   (13) 
 3384.8000,   contato@lancejudicial.com.br,   para   realizar   a   alienação   eletrônica   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos 
 autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   portal   da   rede   mundial   de 
 computadores   (internet)   www.lancejudicial.com.br,   intimando-se   o   gestor   credenciado   com   a   publicação   deste 
 despacho.   3)   Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá   ao   exeqüente   apresentar 
 diretamente   ao   gestor,   bem   como   nos   autos,   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será   considerado   para   todos 
 os   fins   de   direito,   notadamente   para   os   fins   ligados   às   hastas   públicas   (leilão   eletrônico).   A   contraprestação 
 para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação.   Esta   comissão 
 não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   4)   Desde   já,   fica 
 consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos   judiciais   das   guias   emitidas 
 automaticamente   pelo   sistema   eletrônico,   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e   19   do   aludido   Provimento). 
 Para   apreciação   da   idoneidade   do   lance   pelo   Juízo,   deverá   o   Sistema   nomeado   trazer   o   respectivo   auto, 
 acompanhado   do   cumprimento   de   todos   os   requisitos   elencados   na   presente   decisão.   Fica   claro,   ainda,   que, 
 se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   (art.   876   do   CPC),   participará   das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma 
 da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito, 
 depositando   o   valor   eventualmente   excedente   no   mesmo   prazo,   e   deverá   pagar   o   valor   da   comissão   do 
 gestor,   na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa   processual,   para   fins   de 
 ressarcimento   pelo   executado.   5)   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente 
 será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação 
 e   da   comissão.   Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do   Provimento.   Deverão 
 constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de   nulidade,   todos   os   requisitos   legais 
 dos   artigos   881   e   886   do   CPC,   com   destaque   para   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento,   ônus, 
 gravames,   bem   como   créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   além   de   esclarecer   que 
 correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem,   transporte   e 
 transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo   24   do   Provimento).   Em   segundo   pregão,   que   deverá 
 ser   realizado,   no   mínimo,   cinco   dias   após   o   termino   do   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores 
 a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   (atualizada   pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o 
 laudo),   na   forma   do   artigo   13   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   O   segundo   pregão   se   estenderá   por   no 
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 mínimo   dez   dias   e   até   o   prazo   para   a   finalização   do   ato,   como   definido   em   edital.   6)   Valendo   este   despacho 
 como   ofício,   autorizo   os   funcionários   do   Gestor   nomeado,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   via   internet   ou   telefone,   dos   interessados   em   vistoriar   o(s)   bem(ns)   penhorado(s), 
 cabendo   ao(s)   responsável(is)   pela   guarda   autorizar   o   ingresso   dos   interessados.   Em   caso   de   resistência 
 poderá   ser   solicitado   inclusive   apoio   policial,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Autorizo,   ainda,   o   Gestor 
 nomeado,   a   extrair   cópia   dos   autos,   bem   como   fotografias   do(s)   bem(ns),   para   inserção   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do(s)   bem(ns),   que   será(ao) 
 vendido(s)   no   estado   em   que   se   encontra(m).   Em   caso   de   bem(ns)   imóvel(is),   poderá(ão)   ser   afixada(s)   faixas, 
 placas   ou   outdoor   no   local   para   dar   ampla   divulgação   sobre   a   venda   do(s)   bem(ns)   em   leilão   judicial. 
 Notifiquem-se   eventuais   credores   hipotecários   que   constem   da   matrícula   e   intimem-se,   por   carta,   os   cônjuges 
 das   partes,   se   casados   forem,   cabendo   às   partes   informar   nos   autos,   em   cinco   dias,   qualificações   e 
 endereços,   salientando-se   que,   na   inércia,   não   poderão   alegar,   posteriormente,   desconhecimento. 
 Notifiquem-se   os   juízos   que   determinaram   eventuais   penhoras   e/ou   indisponibilidade   de   bens   averbadas   na 
 matrícula. Intime-se a municipalidade, pelo portal eletrônico. Intimem-se, por carta, eventuais ocupantes." 

           Guaruja, 19 de setembro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0817/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre dos Santos Gossn (OAB 237939/SP) 
 Fabio Augusto dos Santos (OAB 267136/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Determino   a   realização   das   praças   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico, 
 autorizado   pelo   art.   882   do   CPC   e   regulamento   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento, 
 considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais 
 eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Isto   porque, 
 invocando   as   próprias   justificativas   do   referido   Provimento,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   o   processo   da   alienação   judicial,   de   tal   forma   a   ser   mais   benéfico   até   para   o   executado, 
 além   do   que   a   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a 
 alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução   das   custas   processuais,   pois   a   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   os   custos   referentes   à   alienação   judicial 
 eletrônica   como   verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventuais   dívidas   pendentes   perante   os   órgãos 
 públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e 
 de   segurança   do   site,   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e   responsabilidade   exclusiva   do   gestor,   a   seguir 
 nomeado.   2)   Assim,   nomeio   para   realização   da   hasta   pública   exclusivamente   por   meio   eletrônico,   o   gestor   de 
 sistemas   de   alienação   judicial   eletrônica   LANCE   JUDICIAL,   representado   pelo   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral 
 Filho   -   Jucesp   nº   550,   devidamente   homologado   junto   ao   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo, 
 nos   termos   do   referido   provimento,   com   escritório   na   Rua   Montenegro   nº   196,   Cj   42,   4º   andar,   fone:   (13) 
 3384.8000,   contato@lancejudicial.com.br,   para   realizar   a   alienação   eletrônica   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos 
 autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   portal   da   rede   mundial   de 
 computadores   (internet)   www.lancejudicial.com.br,   intimando-se   o   gestor   credenciado   com   a   publicação   deste 
 despacho.   3)   Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá   ao   exeqüente   apresentar 
 diretamente   ao   gestor,   bem   como   nos   autos,   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será   considerado   para   todos 
 os   fins   de   direito,   notadamente   para   os   fins   ligados   às   hastas   públicas   (leilão   eletrônico).   A   contraprestação 
 para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação.   Esta   comissão 
 não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   4)   Desde   já,   fica 
 consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos   judiciais   das   guias   emitidas 
 automaticamente   pelo   sistema   eletrônico,   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e   19   do   aludido   Provimento). 
 Para   apreciação   da   idoneidade   do   lance   pelo   Juízo,   deverá   o   Sistema   nomeado   trazer   o   respectivo   auto, 
 acompanhado   do   cumprimento   de   todos   os   requisitos   elencados   na   presente   decisão.   Fica   claro,   ainda,   que, 
 se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   (art.   876   do   CPC),   participará   das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma 
 da   lei   e   igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito, 
 depositando   o   valor   eventualmente   excedente   no   mesmo   prazo,   e   deverá   pagar   o   valor   da   comissão   do 
 gestor,   na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa   processual,   para   fins   de 
 ressarcimento   pelo   executado.   5)   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente 
 será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação 
 e   da   comissão.   Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do   Provimento.   Deverão 
 constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de   nulidade,   todos   os   requisitos   legais 
 dos   artigos   881   e   886   do   CPC,   com   destaque   para   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento,   ônus, 
 gravames,   bem   como   créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   além   de   esclarecer   que 
 correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem,   transporte   e 
 transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo   24   do   Provimento).   Em   segundo   pregão,   que   deverá 
 ser   realizado,   no   mínimo,   cinco   dias   após   o   termino   do   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores 
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 a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   (atualizada   pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o 
 laudo),   na   forma   do   artigo   13   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   O   segundo   pregão   se   estenderá   por   no 
 mínimo   dez   dias   e   até   o   prazo   para   a   finalização   do   ato,   como   definido   em   edital.   6)   Valendo   este   despacho 
 como   ofício,   autorizo   os   funcionários   do   Gestor   nomeado,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   via   internet   ou   telefone,   dos   interessados   em   vistoriar   o(s)   bem(ns)   penhorado(s), 
 cabendo   ao(s)   responsável(is)   pela   guarda   autorizar   o   ingresso   dos   interessados.   Em   caso   de   resistência 
 poderá   ser   solicitado   inclusive   apoio   policial,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Autorizo,   ainda,   o   Gestor 
 nomeado,   a   extrair   cópia   dos   autos,   bem   como   fotografias   do(s)   bem(ns),   para   inserção   no   portal   do   Gestor,   a 
 fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do(s)   bem(ns),   que   será(ao) 
 vendido(s)   no   estado   em   que   se   encontra(m).   Em   caso   de   bem(ns)   imóvel(is),   poderá(ão)   ser   afixada(s)   faixas, 
 placas   ou   outdoor   no   local   para   dar   ampla   divulgação   sobre   a   venda   do(s)   bem(ns)   em   leilão   judicial. 
 Notifiquem-se   eventuais   credores   hipotecários   que   constem   da   matrícula   e   intimem-se,   por   carta,   os   cônjuges 
 das   partes,   se   casados   forem,   cabendo   às   partes   informar   nos   autos,   em   cinco   dias,   qualificações   e 
 endereços,   salientando-se   que,   na   inércia,   não   poderão   alegar,   posteriormente,   desconhecimento. 
 Notifiquem-se   os   juízos   que   determinaram   eventuais   penhoras   e/ou   indisponibilidade   de   bens   averbadas   na 
 matrícula. Intime-se a municipalidade, pelo portal eletrônico. Intimem-se, por carta, eventuais ocupantes." 

           Guarujá, 20 de setembro de 2024. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARUJÁ – SP  
 
 
Processo nº: 1001774-63.2020.8.26.0223 
 
 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, 

honrado com sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as 

datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 04/11/2024 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 07/11/2024 às 15:53 

 

   Início do 2º Leilão: 13/11/2024 às 00:00 

   Encerramento do 2º Leilão: 
27/11/2024 às 15:53 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG 
nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, sexta, 20 de setembro de 2024. 
 

 
Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº 550 
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